
6183 Guarta-íeira 3 DiÁRIO OFICIAL (Ssção l — Parta 1) Junho da 1S55

o caso, as notas "Urgente Defesa Ju-
dicial da União" ou "Urgentíssimo —>•
tóandado de Segurança".

11.2 Os processos de que trata o
Item anterior terão andamento prefe-
rencial.

12.1 A inobservância desta Porta-
ria, por qua»quer servidor, importará
*m responsabilidade.

13.1 Ssta Portaria entrará em vi-
ger na data da sua publicação, revo-
gados o art. 11 da Portaria número
GB-213 de 21 de maio de 1934, s as
demais disposições e instruções MM
contrário. — Baymundo de Britto.

PORTARIA DF 31 DE MAIO
DE 1E36

O Ministro de Estacío da Saúde, no
uso da suas atribuições, e d3 acõrcío;
com a j_'Bi n^ 4.019, de 20 de no-1
rembro de 1961." regulamentada pelo;
Decreto ri» a/1?, de 30.3.62, resolve: j

IJP GB — 227 — Excluir, a psdiic,
tia relação dos servidores mandados;
se "/ir ern Brasília, Isabel Alfredo;
Arruda, jcupante do cargo de nível j
6, da classe de Auxiliar de Medição,'
Ca .Parte Especial do,'' quadro dâi
Pessoal íiêáte Ministério, cora exercí-
cio no Departamento Nacional de
Endemias Rurais. — Raymundo de
Britto.

DESPACHO EM 2.2.CS
S.C. 2.(H5-6ti — Departamento <le

Administração, solicitando autorizar j
os pagamentos relativos aos meses
de janeiro e fevereiro, nos termos rta,
proposta da Divisão do pessoal, uma
vez que a medida encontra amparo
no disposto no art. 7, capuc e § 4',
flo Dec. n' 57.630, de 14 de janeiro;

.do corrente.
Em 31 ri J janeiro de 1968 — Vi-

cente Inar.io Pereira, Diretor-O«. ai.
— "Autorizo os pagamentos, de acor-
do com o parecer do D.A ''

Em 2.2.fi6.
Raymundo de Brilto.

Ratificação
No expsdiente publicado no Diário

O/íciSl n» 59,.de 28.3.66, página 3.271,
4* coluna:

B.C 'í.939 -66 — Onde se lê — ...
(quatro mliho«s, duzentos ...

Leia-si: — ... (quatro bilhões, du-
zentos ...

No expsdiinte publicado no Diá-
rio Ojicial n? 27, de 8.2.66, página
1.513, 4* coluna:

S.C. Sti.^U-t» — Onde se lê: —
(Fort. 327 da D.P.) Foi omitido o
noms do s.tivioor Nfistor Clementina
Baii/úsa, Trabalhador, nível 1.

Página 1.54», l* coluna — S. C.
2.o02-{,H> — Onde se lê: — (Port
OB-4-65 do G.M.) — artigo 284 ...

Lsia-t;e: — ... artigo 264 ...
No expediente publicado no Diário

Oficial n? 51, de 16.3.66.
Pag. 2.845, 2" coluna — S.C. ..

36."81-65 — Onde se lê — ... (Proc
4S.9'l-65) ... Acido Fimarico para
1,20 em ftiírí-scos ...

i,eia-s3 — ... Acido Pumárico para
0,20 ein Rofiescos ...

3a coluna — S.C. 55.994-65 —
Oncie se lê — (Port, 29-65 do
aiíFMFM ... Grupo VII Exigência ds
gral. H ...

Leia-se — ... Grupo VII Exigên-
cia de grau II Lucidrtl ...

No expediente; publicado no Diário
Oficial 11» 39, de 23.2.66.

Myns, 2.2CD 2* coluna — S. C.
4.030-66' — Onde se lê- — (Porc.
50 do G.M.) ... em vista do ar;.
& ...

Leia-se — ... em vista do ars.
5? ...

Ne expediente do Diário Oficial
rS 43, de 4 3.66.

Pácir-a 2.433, l* coluna — S. C
4.34^-66 — Onde se lê — (Portaria
59 do G M.) ... Designar Szachna
B'i'ase Cynamor, ...

Leía-se — ... Designar Szachna
Bhasa Cynamon ...-

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA

E DO COMÉRCIO

3.4 — O despacho final sobre a
matéria será pro.erido pelo Secretário
Geral na iorma da delegação de com-
petência que lhe íoi conferida.

3.5 — As providências complemen-
tares no Departamento de Adminis-
tração são as seguintes:

a) através do Serviço de Comuni-
cações — publicação "no Diário Ofi-
cial da União do despacho de Secre-
tário Geral.

b) através da Secretaria do D.A.
Comunicação por tele.-jrama s ofí-

cio à Delegacia a respeito da aprova-
ção da minuta do termo aditivo, so-
bre a delegação de competência do
Delegado para assiná-lo e do reforço
de crédito (se for o caso;.

4 — Providências na Delegacia
a) Registro no livro de contratos

do inleiro teor do termo aditivo, sua
assinatura pelo Delegado, pelo lo-
cador e por duas testemunhas.

b) Lavratura do termos aditivo em
7 via?, todas assinadas pelas pessoas
aciir.a mencionadas, com as respecfi-
vf.s firmas reconhecidas, destinan-
do-se:

4 vias ao Tribunal de Contas
l paia a Delegacia;
l para o locador;
l para o Diário Oficial.
c) Remessa ao órgão oficial do Es-

tadd <?.o termo aditivo para publica-
ção ta despesa corre por conta do
locador).

ã) Emissão de empenho da despesa
por conía do crédito próprio.

e) Apôs a publicação do termo adi-
tivo no órgão oficial, a Delegacia
enviara ofício à Delegação do Tri-
bunal de Contas no Estado, encami-
nhando-lhe sã 4 primeiras vias o
empenho da despesa, as folhas aos
Diário Ufic ai que publicarem o des-
pacho do S-cretârio Geral e o ter-
mo aditivo.

/) Remessa para o Dspartamento
de Administração cie um exemplar no
Diário Oficial local que pubiicou o
aditivo ao contrato.

g) Comunicação ao Dspartamento
da Administração da Resolução unai
do Tnbunai de Conta». — Eduardo
Rios Nato.

\ mentos efetivos das indústrias que PO*
mercializarem a amónia, e seus pro-
dutos derivados, de moao que a con-
quista do mercado consumidor tenha
justa compensação e estimule tais in-
vestimentos em favor dos interesse»
nacionais, resolve

Determinar ao Grupo Executivo ds
Indústria Química — GSIQUIM —
que, levando em conta a necessidaua
de assegurar o suprimento de amónia
ou dcs produtos ae sua conversão
para o funcionamento das instalações
referidas nesta resolução, medianta

' quota» d:.mencionadas pelo conselho
Conselho Nacional de Petróleo, com-
patíveis com os investimentso respecti-
vos e por preços capazes de propinar
condições de concorrência no merc

a) não aprove qualquer projeto que
contemple a importação de amónia,
em grande escala, seja para comercia-

j lização direta, seja para conversão cm
outros fertilizantes nitrogenados em
unidades industriais apropriadas;

b) admita para estudo e eventual
aprovação, dentro das regras do De-
creto n? 55.759,«*e 15 de feveisiro de
13G5, de projetos destinados à conver-
são de amónia em ácido nítrico, ni-
trato de amónia, soluções amoniaoaía
ou fertilizantes complexos, dssde crue

i apresentem condições técnicas e eco-
I nômiças satisfatórias.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 196R.
' — fauío Knyáio Martins, Presidenta
i cia Comissão de Desenvolvimento In-
' dustrial.

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO

No recurso interposto por Osmar
Boaventura da cunha do despacno
ministerial proferido no processo
MIC: 2.736-65 foi exarado o .e-
guinte despacho: •• Indefiro o pedido
por falta de amparo ícgal. Em 25 de
maio de 1S66. — Asa. Paulo Egydio
Martins.

Secretaria-Ceral
POETARIA DE 27 DE MAIO

DE 1966
O Secretário Geral do Ministério

da Indústria e do Comércio, usando
íie suas atribuições legais e da com-
petência que lhe foi delegada peia
Portaria Ministerial n» 83, de 25 de
abril de 1966, resolve:

N.' 13 — Expedir as presentes nor-
mas com vista a orientar as Dele-
gacias Estaduais da Indústria e do
Comércio quanto à celebração de
termos aditivos aos contratos de lo-
cação.

l— Preliminares
1.1 — A Delegacia instalada em

imóvel alugado, deverá diligenciar,
com antecipação, junto ao locador, na
escolha dos meios favoráveis aos in-
teresses do Ministério da. Indústria
e do Comércio, quando ocorrer:

a) proposta de revisão do contrato
inicial;

b) tentativa de retomada do imó-
vel;

c) pedido de
dos alugueis.

2 — Instrução na Delegacia
2.1 — Na hipótese das alíneas A

e C do it£m anterior, a Delegacia de-
verá encaminhar ao Departamento

de .Administração à minuta do termo
aditivo ao contraio de locação uo
irrsV/el, observando em linhas <$ara;s
o modelo anexo acompanhado dcs
element's segumte«:

o) original do pedido do locador;
b) documento hábil (atssíado, ofi-

cio, certidão etc.) foinecido por órgão
competente local, por exemplo, Con
selho Regional de Engenharia e Ar-
quitetura7 Departamento Estadual ou
Municipal de Engenharia, Banco cio
Brasil, que iuíorme se a majoração
proposta corresponde ao valor do
metro quadraria da área alugada ou
se guarda re^-çlo com o aurne:i'.,o do
custo de vida na região.
3 — Instrução na Administração

Central
3.1 — O Dipartaoiento de Admi-

nistração encaminha o processo ao
Serviço de Administração de fiai-
fícíos para emitir parecer sobre a
documentação enviada, os cálculos ae
ár*a e preços e os termos da minuta,
e juntar o processo antecendeme do
contrato de locação.

3.2 — Em seguida, o processo é
enviado à Divisão do Material par,
manifestar-se sobre as disponib-li-
dades orçamentarias e retôrços (se
for t» suão) ps,ra atender à elevação
pretendida.

3.3 — Realizadas as diligências
previstas nos itens 3.1 e 3.2, o pro-
cesso fera submetido' à apreciação ai
Assistente Jurídico do D.A. para
parecer conclusivo.

Comissão cie Desenvolvimento
Industrial

RESOLUÇÃO 1-C3
A Comlisíio tíe Desenvow^nento In-

dusinai, usando uas atnoaições eme
lhe cuiue^ o art. l», letra a do Uu-
cre-oo n*> já..8aa, as 29 cie aorii de Itití»
e tenao em vista a reunião reaiizaaa
ao aia ia us maio de 19BB,

Considerando a conveniência de re-
gu.ar a prcáuçao e a comerciauzaçaG
cê amun.a e de íjrtilizanLes mtroge-
naui-s no pais;

Consiàe.ando que é do inlerêsse na-
cional fomentar a laOricajao dèsitíb
proautcs, em unidades de grande p^rcca

capares d2 pi-oduzj.* a cuíto uaixo;
ConsiJ.iando que a construção Ur

teiinmais para imporc.açáo de amniiid
reírigeraua poda constituir des-.-sti-
muio á fabricação desse produto no
Pais;

Considerando que a conquista cin
marcado por parte de grupos privados,
no setor dá fertilizantes, propiciara lu-
cros razoáveis, e que èsies lucros, -t
bem do intarêsse nacional, só se jusi)
ficam forem compatíveis com js inves-
timentos correspondentes ao exercício
dessa atividade;

. Considerando que, .ião obstante, ê
necessário preservar as condi7Ões 09
concorrência da indústria de fertili-
zantes já existentes no País;

Considerando que a citada concor-
rência deve levar eia conta os investi-

DELEGACIAS ESTADUAIS

Delegacia do Distrito Federa!
PORTARIAS DE l DE JUNHO

DE ICCj
O Delegado Regional da indist:1'.»

e do comércio, usando das atribuições
que lhe confere o art. 123, item XII,
do Decreto n' 533, de 23 de janeiro C.&
1932, resolve:

K' 3 — Conceder dispensa a C*i-
clala ás Administração, nível 12, mat.
2.115.9C8, do Quadro de Pessoal dês-
te . Ministér'0, Helena Maria I Taro
Gonçalves, da função gratificada. Sim.
bolo 8-P, ds Chefe da Seção de Ad-
ministração desta Delegacia.

N' 4 — Conceder dispensa ao Z3-
lador, nível 7, mat. 1.190.339, do Qua-
dro de passeai deste Ministério, Car-
los Portilho Tribuzzi, da função, gra-
tificada, Símbolo 4-P, de Chefe tía Sa-
cão do Corércio desta Dslesac^a.

N' 5 — Conceder dispensa ao Es-
criturário, nível 8, mat. 1.199.776, do
Quadro d3 Pessoal deste Ministério,
Kleber Mendes carnsiro de Substitu-
to do Chefe da Seião do Comercio,
Simbolo 4-P, desta Delegacia, nos ca-
sos d3 impedimento legal, temporário
eu evrníual até £3 dias.

TT» R _ rjss^na- a A;si«'snte f.s
Adminisíra"ãP, nírrl 10, mat
1.0'!7.9PB di O"n<1ro de Pessoal rf<=-
te Mimstpri'), Jovc» Cunha da .Silva,
nua exercer a fundão gratificada,
S'mbrfo B-77, c'-- C!^ef3 da Ferão d9
Ad"iini^trp r"o í"ía Delegaria.

N' 7 — ^csi-na" o Assi«t:n'.e ie
Adminísíra^o, nível 16, mat
1.131.274. do Quadro de Pessral d.'j-
te Ministério, Gscrjes tía Ro.-ha Sil-
va, rwa exnrc?r a funrão grat í f ic /
Símbnlo í-F, d3 r^efe da Seção do Co-
mércio dssta D5l"3r.c:a.

N? 8 — Dosignar o Assistente í 3 A:l-
*niaist:açflo, nível 16, mat. 2 131.870,
do Quadro ds Pessoal deste Min*
rio, Arnaldo Moníeiro, para substituir
o Chefe da í~s-ao do Comei cio. Sin.lN
Io 4-F. de^fa Fa!e<?acia, nos ca"os de
impedinen^ le?al, temporário ou

[evéntl'81 aíé 30 dias. — Maneei Ca-
bral A'?ío
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pelo Ministério, obrigando-se a cum-
prir todas as determinações da vigen-1 te legislação aplicável ã matéria.

Cláusula Terceira — Os recursos,
entregues pelo Ministério das Minas

'« Energia serão obrigatoriamente de-
positados nas Agencias do Banco av
Brasil tí. A., onde as houver, ou em
sua íalta, nas Caixas Económicas Fe-
derais ou em estabelecimentos -jaa-
cànos idóneos, sob q título: "Comia-
são de Energia Elétnca, do Estado ue
Santa Catarina — Conta vinculada »
verbas do Ministério das Minas e
Energia — Lei n? 4.676, de 16 de ju-
nho, de 19BS", aevendo a prestação oe
contas ser instruída com um extraio
da respectiva conta corrente. (.Lei a°
1.489-51).

Parágrafo Único • — Os juros das
contas abertas nos termos da Clau-
sula anterior, constituirão rendas da
União e serão recolhidos ao Banco ao
Brasil S. A., para crédito da conut
"Receita da União". (Lei n? i.4bô
de 1951).

Cláusula Quarta •- Se verificado
pela Comissão a, imjícssibilidade do
.emprego do recurso tratado na Clau-
sula Segunda e seu Parágrafo Pn
meiro, dentro do exercício financeiro
vigente, esta se obriga, no prazo da
até l» de dezembro de 1956, a depo-
sitar os saldos aèsse recurso na con-
ta do Ministério das Minas e Energia,
no Banco do Brasil S. A., Agência

. , Central de Brasília — Distrito Fe-
deral, encaminhando ao mesmo tem
pó a discriminação orçamentaria cor-
respondente, para que a Divisão de
Orçamento, do. Departamento de Ad-
ministraçÉp, do Ministério das Minas
e Energia possa, em t«mpo hábil, -

* proceder a inclusão do itecurso previs-
to em "Restos a Pagar", nos termas
do artigo 79, da Lei n? 1-. 489-51.

Cláusula Quinta — A Comissão dí-
Energia Elétrica, do Estado de Santa
Catarina, na execução dos serviços
relativos ao presente Termo de Con-
vénio, se obriga à fiscalização do De-
partamento Nacional de Águas e
Energia, na forma do regulamento
aprovado pelo Decreto n»'57.617, de
7 de janeiro de 1366,

Cláusula Sexta — A Comissão ds
Energia Elétrica, do Estado de San ca
Catarina, se obriga a mandar colocar
em local de destaque da execução dos

. serviços, uma placa com faixa em
diagonal, com as cores verde e ama-
rela, conforme .aodélo a ser forneci-
do pelo Ministério das Minas e Ener-
gia, fazendo referência — tratar-ss

' de obra do Governo Federal, custea-
da com recursos do Ministério c,as
Minas e Energia, citando apenas:. -
"Governo Federal -- Ministério aas
Minas e Energia — obra á cargo da
Comissão de energia Elétrica, do Es-
tado de Santa Catarina — natureza
da obra — v^lor da contribuição do
Ministério das Minas e Energia" e
quando houver, outras fontes de fi-
jianciamento.

Cláusula Sétima — As despesas de-
correntes da Cláusula anterior e a de
fiscalização dos serviços, corresprn-/
dentes 'ao transporte, diárias* para lo-<
comoção e alimentação, correrão
conta da parcela constante no "Plano
de Aplicação" sob o título: "Encar-
gos Diversos".

Cláusula Oitava — Os recursos for-
necidos pelo Ministério das Minas e
Energia serão exclusivamente empre-
gados para atender aos encargos pro-
gramados e constantes do .Plano ia
Aplicação de que trata o Parágrafo
Segundo da Cláusula Segunda, fican-
do obrigatória a prestação de contai
da Comissão de Energia Elétrica, do
Estado de Santa Catarina até 31 de
Janeiro de 1967, na forma do que nis-
poe a Lei n» 830, de 23 de setei; bro
4e 1949 e da Lei n? 1.489, de 10 de
dezembro de 1951. combinado com o
Decrete n? 637, de l* de março do

1962, e só será firmado, no ano se-
guinte, novo Convénio e- correspon-
dente entrega de recursos se efetuada
a prestação de contas dentro do pra-
zo legal,, objetp deste Convénio « da
outros Convénios à conta de recuisoa
do exercício corrente.

Parágrafo Único — Os documento»
comprobatórios da prestação de con- .
tas, constiínte desta Cláusula, deve
rão ser encaminhados à Divitão de
Orçamento, do Departamento de Ad-
ministração, do Ministério das Mina»
e Energia, em quatro -(4r vias.

Cláusula Nona — A Comissão da
Energia Elétrica, do Estado de Santa
Catarjna, fica obrigada ao cumpri-
mento dos dispositivos da Lei número
4,'íli7, de 20 de outubro de 1965, re-
gulamentada pelo Decreto n? 38 013
de 18 de março de 188S, que dispôs
sobre o emprego de madeiras preser-
vadas e dá outras providências.

Cláusula Décima — A duração ío
presente Convénio será de l ur.rn -
ano financeiro.

Cláusula Décima Primeira — O pré
sente Convénio está isento do paga-
mento do selo, "ex vi", do
no artigo 28. alínea r, letras "'o'" e
('i", da Lei n1? 4.505 dê 30 de no-.erri-
bro de 1964, da Consolidação das Leia
do Impôtto do- Selo.

Cláusula Décima Segunda — Esto
Convénio não entrará em vigor sem
que tenha sjdo registrado pslo Tri-
bunal de Contas da União, não se
responsabilizando o Governo da União
por indenização alguma se aquela
Corte de Contas denegar o registo.

E, estando assim justos e acorda-
dos, para firmeza e validade integral
do que ficou estipulado, lavrou-se o
presente instrumento, o qual dspojs
de lido e achado conforme, vai .usi-
nado -pelas partes já mencionadas e
pelas testemunhas a todo o ato pre-
sentes : Mauro Thibau, Rubens Naza-
reno Neves. Testemunhas: — Pedr-i
Koscky Roías e Carlos Alberto G- .unes
de Almeida e por mim Lilian ..uuie-
Rodrigues da Costa, com exercício na
Divisão de Orçamento, do Departa-
mento de Administração, do K
rio das Minas e Energia, que lavrei c
presente Termo. Brasília. 3 de
de 1966.
gues
Santos

as) Lilian Janet Boan-
Costa.

Ribeiro,
E eu, António dos

Chefe da Seção de
.Investimentos, Auxílios e Subvenções,
da Divisão de Orçamento, do Depar-
tamento de Administração, do ATiuis-
téri'. das- Minas e Energia, transcre-
vo à vista -do registro- de fls. íl a
43v. do livro n? 4 de Termo ás Con-
vénio.

Brasília, 3 de. junho de 1963.
António dos Santos Ribeiro, Chefe da
Seção de Investimentos, Auxílios e
Subvenções.
(N? 22.033 3-6-66 — CrS 41.000>.

PREFEITURA DO DSSTRÍTO
FEDERAL

Companhia Urbanizado! a
da Nova Capital do Brasil

Termo de Convénio celebrado entre a
Secretaria de Agricultura e Produ-
çáo da Prefeitura Ao Distrito Fe-
deral e ã CompawftU Urbanisaâora
da Nova \lapital do Brasil —
NOVACAP, na forma abaixo:

Aos três dias do mês de fevereiro de
mil novecentos e sessenta e seis, pre-
ser^es, no Gabinete da Superintendên-
cia da Companhia Crbanizadora da
Nova Capital do Brasil — NOVACAP,
a Secretaria de Agricultura e Produ-
ção, representada pelo Doutor Lucílio
Briggs Brito, brasileiro, casado, En-
genheiro Civil, residente e domiciliado

nesta Capital, e neste ato designada
"SAP", e a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil — NO-
VACAP, representada por seu Supe-
rintendente, Engenheiro José Luiz
Pinto Coelho de Oliveira, brasileiro,
casado, Engenheiro Civil, residente e
domiciliado nesta Capital, aqui desig-
nada 'simplesmente "NOVACAP", na
conformidade do ci::posto no art. 3',
item 3, da Lei n' 2.874, de 19 de se-
tembro de« l£5tí, tendo em" vista o que
se contêm no Processo NOVACAP
número 38.498-65-,/resolveram firmai1

o presente Convénio de acordo com as
seguintes Cláusulas aprovadas pela
Diretoria da "NOVACAP" em sua
502* sessão, realizada a 8-3-66 e pelo
Conselho de Administração em sua
409» reunião de 16-3-66.

Cláusula Pnmeira — Objeto — A
"NOVACAP" via deste ato e instru-
mento delega à SAP a manutenção e
administração dos seguintes imóveis
de'sua propriedade com os respectivos
moveis e semoventes, nos termos A.s
relação-a ser rubricada por ..ambas lis
partes e que fica fazendo parte inte-
grante do presente:

1. Granja Modelo T a m a n d u á
(GM-1).

2. Granja Modelo Ipê (GM-2).
3. Granja .-Modelo Torto (GM-3).
4. Granja Modelo Riacho Fundo

(GM-4) .
5. Campo Horíícula Vargem Bonita

(GM-5) .
6. Fábrica de Rações.
7. Fábrica de Conservas.
8. Salamerla.
9. Usina de Beneficiamento de

Arroz.
Parágrafo único. Fica, excluído da

delegação ora outorgada o Depósito
de Perecíveis situado na Granja Mo-
delo TOrto 'GM-3), que continua ao
uso tia Sociedade de Abastecimento de
Brasília.

Cláusula Segunda — A "SAP" obn-
ga-se a manter e administrar os imó-
veis enumerados na Cláusula Primei-
ra deste instrumento e constantes da
relação da mesma referida, utilizan-
do-os exclusivamente de acordo com
as suas finalidades, com o.pessoal da
NOVACAP ou de outros órgãos que
forem colocados á sua disposição, bem.
como o pessoal que contratar por im-
prescindível ao serviço, o qua! lhe fi-
cará diretfmcnte vinculado, sem
nenhuma relação- cie empreso com a
'•NOVACAP .

Parágrafo <nàco. Os empregaaos d»
Sociedade do Atfcstecimento' de Bra-
sília Ltda. - .H — que .forem co-
locados a disposição da "SAP'
prestarem . serviços nos imóveis cuja .
administração ora é delegada, p-
ter os «eus saiávios pagos nela
deste Convénio devendo, porém, ro
caso rte dispensa, sei clevolvielr.* à
SAB que T'icará responsável pe^nt1

os mesmjí, por todas as obrigações
impostas peias íeis trabH'nistas.

Cláusula Terceira — A "NOVA
CAP" compromete -«e a fornecer um
adiantamento mensal de .

/ince milhões Je cru-
para atender às dês

Cr$ 20.000.000
zeiros) à "SAP
pesas de administração dot bens men-
cionados, ob' içando-se a dltima á
presta? contas mensalmente d° em-
prego dessa impi.-rtância recolhnedo a
Tesouraria da • NOVACAP" o saMo
porventura existente.

|1? — A prestação de contas men-
sal, a que se refere esta Cláusula,
constará de um balancete, cuja recei
ta compreenderá n adiantamento cor-
respondente ao m PS' e a renda pró
pria das granjas, auferidas com i
venda dos produtos hortigranjeiros.

§ 21? — O saldo verificado, em cada
balancete, será recolhido à Tesou-aria
da "NOVACAP" como renda eventual,
na oportunidade de cada prestação de
contas.

Clausula Quarta — A "NOVACAP'
fará no máximo dois adiantamentos
mensais sem prestação de contas poi
parfre da "SAP"', sendo que a terceiro
somente será feito após a apresenta-
ção dos documentos relativos ao pri- •
melro adiantamento.

Cláusula Quinta — .A "SAP" nc-
nhuíha remuneração' perceberá
NOVACAP pela administração dos
bens descritos na Cláusula Primeira,
tendo em vista a sua finalidade de
órgão encarregado do incremento da
Agricultura e Produção no Distrito
Federal.

. Cláusula Sexta — A "SAP" poderá
realizar nos imóveis ora delegados à

'sua administração as adaptações e
instalações que se fizerem necessárias,
mediante prévia e expressa autoriza-
ção da "NOVACAP", correndo por sua
conta e responsabilidade tôdas,as des-
pesas necessárias, sem direito a qual-
quer indenização.

Cláusula Sétima —• A "SAP", cie
comum acordo com a "NOVACAP",
designará um executor para o Con-
vénio que' ficará incumbido da super-
visão e administração das granjas sob
a orientação 'do Secretário de Agricul-
tura.

Cláusula Oitava — O prazo de vi-
gência do presente Convénio termi-
nará em 31 de dezembro de 1966, maa
será considerado automaticamente
prorrogado até 31 de dezembro de
1967, caso nSq haja, até 30 de novem-
bro cie 1366, qualquer notificação dt
uma parte convenenfe à outra, decla-
wirto a sua intenção de não piorro-
sa-if. %,

Parágrafo único. — Qualquer das
parles convenentes poderá denunciar
o presente ajuste antes do seu venci-
mento, contanto que notifique é outra
por escrito com a antecedência de
trinta (30) dias. •

'Cláu:,?'. í. Nona — Fica eleito b foro
de B. .- . ... Oistrito Federal, para di
nmu; , i ; ,- . , .,ier dúvida relativa ao
cumprimento do presente instru-
mento.

Cláusula Décima — Dá-se ao pró •
te .-> va,or de Cr$ 240.000.000 (du-

zentos R quarenta milhões de cruzei-
"os) para 0.3 eleitos legais.

Cláusula Décima Primeira — £stfl
instrumneto- de Convénio, uma vea
aprovado e assinado será publicado
no Diário Oficial da União, só se toi«
nando, entretanto, efetlvo e vigente
a partir da data de. seu registro pelo
Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral.

E -stando assim justos e acorda-
dos, para firmeza e valida lê 'do que
ficou estipulado em toda* suas ciáu-
íulas e condições, lavrou-se o pre-
sente Convénio, o qual, depois de lido
e julgado conforme perante as duas
testemunhas adiante nomeadas, qut
a todo o ato estiveram presentes, é
assinado pelas partes convenentes, Já
nomeadas e pelas testemunhas refe- '
ridas.

(Isento de selo, "ex vi" do art. 13
da Lei n? 2.874, de 19 9-56).

Pela "NOVACAP" — José Luiz
Pinto Coelho de Oliveira, Superinten-
dente.

Pela "SAP" — Lucílio Briggs Brito,
Secretário de Agricultura 3 Produção
da P. D. F.

Testemunhas: José Moreira Maciel.
— Braz Raimundo.
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ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "E" N? 83 — DE 3 DÊ
JUNHO DE 1966

Dispõe sobre a abertura de crédito su-
plementar de Cr$ 1.260.000 (um mi-
lhão, duzentos e sessenta mil cruzei-
ros) , à dotação do Orçamento vl-
gente, que especifica,
O Prefeito do Distrito Federal, usan-

do das atribuições que lhe conferem o
art. 4?, item II, da Lei n? 4.899, de
10 de dezembro de 1965, art. 20, item
11 da Lei n<? 3.751. de 13 de abril de
1960, combinado com o art. 41, item
I das Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro aprovados pela Lei n? 4.320,
de 17 de março de 1964, ouvido o Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal,
decreta:

Art. l? Fica aberto ao Conselho de
Educação do Distrito Federal o cré-
dito'' suplementar de Cr$ 1.200.000
(um milhão, duzentos e sessenta mil
cruzeiros), na seguinte dotação:

30.0.00 — Despesas Correntes
31.0.00 — Despesas de Custeio
31.5.00 — Encargos Diverso»
31.5.02 -- Recepções e Hospeda-J

gens
Art. 29 —-O crédito suplementar a]

que se refere o artigo anterior, será !
financiado nos termos- do art. 43, S |
l?, item III. da Lei tí> 4.320, de 17 de \
março de 1964, pela anulação parcial
em igual valor da seguinte dotação or-
çamentaria dó mesmo Conselho:

30.0.00 — Despesas Correntes
31.0.00 — Despesas de Custeio
31.5.00 — Encargos Diversos
31.5.03 — Distribuição Gratuita de

Materiais.
Art. y> — Este Decreto entrará em

vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 3 de junho de 198G,

PREFEITURA DQ DISTRITO
FEDERAL

5 l». A tarifa da Linha 09 — Ta-
guatinga-Estação Rodoviária de Bra-
sília (Via Núcleo Bandeirante) passa
a ser de CT$ 180 (cento e oitenta
cruzeiros).

§ 2? Os ônibus das Linhas ns. 05. i
e 05-. 2 são incorporados à frota da
Linha 06 — Gama, continuando
a servir a Área Alfa da Marinha, :;ori-
forme horário de frequência estabe-
lecida peio Departamento de Tráfego
e Concessões. •

Art. 2' É revogado o item III, alí-
neas a e 6 do art. 2" do Decreto "E"
n? 3, de 15 de julho de 1965.

Art. 3' As Linhas permitidas paia
a Viação Planeta Limitada passauí a
ser as seguintes:

I — Linha 11 — Paranoá.
II — Linha 14 SHI (via Aeroporto),
Art. 4^ Este decreto entra em v;-

gor três dias após sua publicação
revogadas as disposições em contrario

Distrito Federal, 7 de junho de 1956;
78" da República e T> de Brasília. —
ninio Cantanheâe. prefeito. — Lu-
cílio Bnggs de Brito, Sec. de Serviços
Públicos.

ATOS DO PREFEITO

78' da República e
Plínio Cantanhede,

de Brasília. —
Prefeito — Co-

lombo Machado Salles, Secretário .do
Governo — ColGir.bo Machado Salles,
Secretário de Educação e Cultura —
Respondendo.

DECRETO "E" N? 84 -
JUNHO DE 196'6

DE 7 D1C

Dispõe sobre extinção e alteração ae
linhas do serviço de tro.nspories eu-
Ictivos do Distrito Federal e dá
outras •providências.
0 Prefeito do Distrito Federal, tv,

uso das atribuições que lhe sào
feridas pelo art. 20, item III, da Lfl
n? 3.751, de 13 de abril de ISCO, e
consld: "ando o que consta nos pro-
cessos ns. 7.095-66 e 14.981-66 e es-
tudos procedidos pelo Departamento
de Tráfego e Concessões da Secreta-
ria de Serviços Públicos, decreta-

Art. l9 Fica alterado o Decreto '-N"
n1? 426, de 15 de julho de 1965, com
relação às seguintes linhas:

1 — A Linha n? 09 — Núcleo-Ta
guatinga passa a denominar-se Lmhíi
n' 09 — Taguatinga-Estação Rodo-
viária de Brasília (via Núcleo Bua
deirante), observando o seguinte iti-
nerário:

Ida — Subpreíeitura de Taguaíinga
— Vila Matías — Vila Dimas le-
trada de Anápolis — Rodoviária do
rsTú.cle'> Bandeirante — Avenida Cen-
dal — Travessa Berocan — Velha^ap
— Petr obras — Eixo Rodoviário —
Ectaç&r Rodoviária de Brasília.

Volta — Estação Rodoviária de Bra-
silia — Eixo Rodoviário — Petrobvás

Veliiacap Núcleo Bandeirante
(passando por forai — Estrada de
Anápolis — Vila Dimas — Vila Ma-
tias — .Subprefeitura de Taguatlnija,.

n — São extintas as Linhas nii-
cieros 05.1 — Gama Circular (Vis
Caminha) e 05.2 '—- Gama Circular
(Via Itatuaracâi.

DECRETOS DE 24 DE MAIO
DE 1966

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 47 da Lei nv 3.751 de 13 de
abril de 1960, resolve:

N' 1.091 — Dispensar, a pedido, Ma-
ria de Lourdes Moura Lima Rocha,
Professor de Ensino Médio, Nível' 19,
mat. 4.211 desta Prefeitura, da * un-
ção em Comissão, símbolo FC-10 de
Diretor de Escola de Aplicação da Co-
ordenação de Educação Média, da Se-
cretaria de Educação e Cultura.

N" 1.092 — Dispensar, a pedido,
Luiz Mendes Garcia, Professor de En-
sino Médio, Nível 19, mat. 4.-54 desta
Prefeitura, da Funçixo em Comissão,
iimbolo FC-10 de Assistente de Curso
de Estabelecimento de Ensino Médio
"C" da Coordenação de Educação Mê-
cia, da Secretaria de Educação e Cul-
cura.

N" 1.093 — Dispensar, a pedido, Ary
í acanha de Sá, Professor de Ensino
Médio, nível 19, mat. 7.693 desta Pre-
feitura, da Função em Comissão, sím-
uolo FC-10 de Assistente de Curso de
Estabelecimento de Ensino Médio "C''
do Ginásio Noturno do Núcleo Ban-
deirante, da Coordenação de Educa-
ção Média da Secretaria de Educação
e Cultura.

N? 1.094 — Dispensar, a pedido, Ma-
ria Salete Albuquerque, Professor de
kaisino Médio, Nível 19, mat. 4.223
aesta prefeitura, da Função em Co-
missão, símbolo FC-10 de Diretor de
Escola de Aplicação da Coordenação
de Educação Média, da Secretaria de
Educação e Cultura.

N' 1.095 — Dispensar ,a pedido,
Bur.ny Gustave Persijin, Professor de
Ensino Médio, Nível 19, mat. n» 3.791
desta Prefeitura, da Função em Co-
missão, símbolo FC-10 de Assistente
de Curso de Estabelecimento de Ensi-
no Médio UC'', do Colégio de Pianal-
tina, da Coordenação de Educação
Média, da secretaria de Educação e
Cultura.

N' 1.036 — Dispensar, a pedido,
Atheneu de Souza Costa, Professor de
Ensino Médio, Nível 19, mat. 3.774
desta Prefeitura, da Fungáq ens Co-
missão, símbolo FC-9 de Assistente de
Curso de Estabelecimento de Ensino
Médio "B" da Coordenarão de Edu-
cação Média, da Secretaria. de Edu-
cação, e Cultura.

N9 1.097 — Dispensar, a pedido,
José Ronald Salvador Ferraz, profes-

!sor de Ensino Médio. Nível 19, ma-

trícula 4.0S4 desta Prefeitura, da
Função em Comissão, simbolr FC-9
de Assistente de Curso de Estabeleci-
mento de Ensino Médio "B" do Cen-
tro de Ensino Médio "Ave Branca",
da Coordenação de Educação Méuia,
da Secretaria de Educação e Cultura.

N? 1.098 -- Dispensar, a pedido,
Gláucia Costa, Professor de Ensino
Médio, Nível 19, matrícula n» 3.950
desta Prefeitura, da Função em Co-
missão, símbolo FC-8 de Chefe da
Seçào de Pesquisa e Orientação, da
Divisão d'e Pesquisa e Orientação, da
Coordenação de' Educação Média, da
Secretaria de Educação e Cultura.

N11 l.Ob'9 — Dispensar, A pedido,
Noeme Gomes Xavier, Professor de
Ensino Médio, Nível 19, matricula
rr 4,i;90 desta Prefeitura, da Função
em Comissão, símbolo FC-8, de Su-
pervisor de Disciplina de Ensino Mê-

~dio da Coordenação de Educação Mé-
dia, da Secretaria de Educação e Cul-
tura .

N? 1.100 -- Dispensar, a pedido,
Marlene Therezinha Soíto Mayor
Prates. Professor de Ensino Médio,
Nível 19, matricula n° 4.241, da Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-8, tíe
Supervisor de Disciplinas de Ensino
Médiq, da Coordenação de Educação
Média, da Secretaria de Educação e
Cultura.

N° l. 101 — . Dispensar, a pedido,
Lygia Martins Lourenço, Professor de
Ensino Médio, Nivel 19, matricula
iV> 4.149 desta .Prefeitura, da Função
ern Comissão, símbolo FC-8 de Super-
visor . de Disciplinas de Ensino Médio,
da Coordenação de Educação Média,
da Secretaria de Educação e Cultura.

N^T0 1.102 - Dispensar, a pedido
Dorothy Rosa Ba tis ia, Professor de
Ensino Médio. Nível 19, matricula
n* 4.88" desta Prefeitura, d& Função
em Comissão, símbolo FC-8 cie Super-
visor de Disciplinas d? 9nsino Médio
da Coordenação de Educação Média
cia Secretaria de Educação e Cultura.

N? 1.103 — Dispensar, a pedido
Nilce do Vai Galante, Professor ae
Ensino Médio, Nível 19, rratriçuU
ir? 4.284 desta Prefeitura, da Função
em Comissão, símbolo FC-8 de Super-
visor de Disciplina s de Ensino Médio
da Coordenação de 'Educação Média
da Secretaria de Educação e Cultura.

1 N' 1.T04 - - Dispensar, a pçóidc
Eveny de Faria Ourgel de Oliveira
Professor de Ensino Médio, Nível 19
matrícula n' 3.892, desta Prefeitura
da Função em Comissão, simbolo
?C-8, de Supervisor de Disciplinas d
Ensino Médio.
Educação Média,

Coordenação
da Secretaria

Educação e Cultura.
N? Í. 105 — Dispensai, a pedido

Anna Maria Pinto Dantas Santana
Professor de Ensino Médio, Nível 19^
matricula 3.730 desta Prefeitura, da
Função em Comissão, símbolo FC-8
de Supervisor de Disciplinas de Ensi-
no Médio da Coordenação de Educa-
ção Média, da Secretaria de XJucação
e Cultura.

. N» -1.106 ~ Dispensar, a pedido,
Maria cia Conceição de Freitas Mu-
rat Gebaili, Professor de Ensino Mé-
dio, Nível 19, matrícula 4.190 desta
Prefeitura, da Função em Comissão,
símbolo FC-6 de Assistente «J» Curso
de Estabelecimento de Ensino Médio
"A", da Coordenação de Educação
Média, da Secretaria de Educação e
Cultura.

N" 1.107 — Dispensar, a pedido,
José Ulian Neto, Professor de Ensino
Médio, Nivel 19, matrícula 4.098 desta
Prefeitura, da Função em Comissão,
símbolo FC-6 de Assistente tJe Curso
do Estabelecimento de Ensino Médio
"A", da Coordenação de Educacftu
Méfiia, da Secretaria de Educação e
Cultura.

N» 1.108 — Dispensar, a pedido. Al-
da tíe Aguiar Silveira. Professora as
Ensino Médio, nível 19, matricula nu-
mero 7.721 desta Prefeitura, da Fuu-
cão em Comissão, símbolo FC-C tía
Assistente de Curso de Estabeleci-
nento (te Ensino Médio "A" do Gí-
lásio da Asa Norte, da Coordenação
lê Educação Média, da Secretaria da
iducação e Cultura.

N» 1.1C9-— Dispensar, a pedido, Vi-
cente Paula Costa, Professor da En-
sino Médio. Nivel 19, matrícula nu-
mero 4.413 desta Prefeitura, da Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-5 ca
Diretor do Ginásio Noturno de Ta-
guatinga, da Coordenação de Educa-
ção Média, da Secretaria de Educa-
ção e Cultura,

N» 1.110 — Dispensar, a pediúíi,
Clarêncio Abad Cuacfrado, Professor
de Ensino Médio, Nível 19, matricula
5.886 desta Prefeitura, da Função em

'omissão, símbolo FC-6 de Assislent»
cie Curso de Estabelecimento de Ens;-
10 Médio '-A" do Colégio de Sobratl-
nho, da Coordenação de Educação
Média, da Secretaria cie Educação s
Cultura.

K» 1.111 — Dispensar, a pedido,
Rogaciano Bragança, Professor o.a
Ensino Médio, Nível 19, matricula nu-
mero 4.3J.3, desta Prefeitura, da Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-S tí.9
Assistente- de Curso de Estabeleci-
mento de Ensirto Médio "A", da Coor-
denação tíe Educação Média, da Se-
cretaria c?e Educação e Cultura .

1.112 — Dispensar, a peciiao,
Maria do .Socorro Jordão Emereneia-
no, Professor dê Ensino Médio, Niv«l
19, matrícula 4.224 desta Prefeitura,
da Função em Comiscsão, símbolo FC-
5 da Assessor Técnico da Assessoria d*
Ensino , Normal da Coordenação da
Educação Média, da Secretaria C3
Educação e Cultura.*

W Í13 — Dipensar, a pedido, Josfl
Britto da Cunha, Professor de Ensi-
no Médio, Nível 19, matricula 4.C47
desta Prefeitura,, da Função em Co-
misíão. súrsbolo FC-5 de Assessor Téc»

do Ensino Secundário e Técni-
co da Coordenação de Educação Mé-
dia. da Secretaria de Ecrucacãa ')
Cultura.

N' 1.114 — Dispensar, a pedias»
José Durval de Araújo Lima, Profes-
sor da Ensino Médio, Nível 19, matrt-
cula n° 4.056 desta Prefeitura, dai
Função em Comissão, símbolo FC-5. <\i)
Diretor do Colégio do Gama, d* Co-
ordenação de Educação Média, da. S;>.
cretaria tíe Educação e Cultura.

N'-' 1.115 — Dispensar, a rodif'0,
Ana Bernardes da Silveira Rocha.
Professor de Ensino Médio. m\ ;:1 4 M,
matrícula 6.539 desta Prefeitura, ria
Função em Comissão, símbolo FC-4,
de Assessor Chefe da Assessoria do
Ensino Normal, da Coordenação d»
Educação Média, da Secretaria da
Educação e Cultura.

N^ 1.116 — Dispensar, a pecado, Al-'
tair de Paiva, Professor de Ensino
Médio, Nível 19, matrícula 3.724 des-
ta Prefeitura, da Função em Com-.s-
são, símbolo FC-4 de Diretor da Di'
visão de Pesquisa e Orientação da
Coordenação de Educação Média, da
Secretaria de Educação e Cultura.

N? 1.117 — Dispensar, a pedido,
Ezilda Thereaa cia Roehu Pereira,
Professor de Ensino Médio, nível 19,
matricula 6.827 desta. Prefeitura, da
Função em Comissão, símbolo FC-4
de Diretor do Ginásio do Plano Pilo-
to da Coordenação de Educação Mé-
dia. da Secretaria de Educação e CuI-«
tura,

1.118 — Dispensar, a pedido,
Francisco Afonso tíe Castro, Professor
de Ensino Médio, Nível 19, matricula
3.909 desta Prefeitura, da Funç&o em
Comissão, símbolo FC-4 de Diretor d»
Colégio do Setor Leste da Coordena»
cão de Educação Média, da Secretaria
de Educação e Cultura.

N° 1.119 — Designar o Professo*
Francisco Afonso de Cattíç, par»
exercer a Punção em eemtesfto, sim-
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bolo FC-4 de Diretor do Colégio do N? 1.133 —.Designar Q ?;v.
Eveny tie F.tria- Gurgel de Oliveira,
para exercer a íanção em Co;
símbolo ÍC-8- cie Supervisar de Dis-

is <3e Ensino Médio, da Coorde-
Ue Eciueáção Média, da

ío e Culí :
N'.' l ,KM — Designar a Pró', si

Nilce do Vai Galante, para exercer a

Setor Leste, da Coordenação de Edu-
fação Média, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

K-1 1.120 — Designar a Professora
Therezà da Rocha Pereira, pa-

ta exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-é de Diretor do Ginásio:
do Plano Piloto, da Coordenação" de
Educação Média, da Secretária • •.> em Comissão, símbolo

•-'-.sío e Cultura. j de Supeivisor de Disei, Ensi-
N° 1.121 — Designar a Professo. .•• de ivluea-

de Paiva, para exercer a Furi-! cão Média, da Secreí/sria de Educa-
ção em Comissão, símbolo FC-4 :,,a-a.

ar cia Divisão de Pesquisa e Ori- \ N» 1.135 —' Designar a Proíessôra
eníEção. da Coordenação de Educa- j Dorothy Kosa Batista, pá

•óclia, da, Secretaria de Educação; a Função era Comissão, símbolo FC-8
e Cultura. Tvisor de Disciplinas de En-

KÇ 1 .122 '— Designar a Professora} sino Médio, d T, Coordenação de Edu-
Anna Bernardes cia Silveira Rocha,] Cação .Média,-da Secretarla.de Educa -
para exercar a Função era Comissão' cão e CwU-

j násio da Asa Norte da Coordenação
io Média, du Secretaria de

vão e Cultura.
K? 1.547 — Designar a Professora

i Mariu d9 toureies Moura Lima Ro-
j chá, para e;;ercer a Função era Co-

:o FC-IO d'e Diretor de
:.o da Coorde;

jCÍS I. .Media, da Secretaria de
• Cultura.

j N? 1.148 --Designar o Prós
iKyoiti Kiraura, para exercer a Fun-

o, símbolo FC-10 de
Assistente de Curso de Estabelecimen-
to às Eiiiiao Médio "C" do Ginásio

•Provisória da Tagnatinga, da Coorde-
nação de Eòucaçâõ Média, da Se-
cretaria de Educação'e Cultufla.

n FC-4 de Assessor Càefe da
oria do Ensino Normal, da Co-

ordenação de Educação Médi-a, da Se-
cretaria de Educação e Cultura.

1.136 — Designar a Professo?:*,
.L; -JÍ2. Martins Lourenço, para exer-

,n Comissão, símbolo
P'C-3 de Supervisor de Disciplinas de

Médio, da Coordenação
da Secretaria

K•? 1.123 — Designar o Professor
José B-ritto da Cunha, para exercer a Ecúu::iíão Média, da

ío em Comissão, símbolo PC' :-io e Cultura..
rie AE-jt-ssor .Técnico do Ensino Ss-l N' 1.137 — Designar a Professora

irio e Técnico da Coa-rdeaaçãoj Marlene Therezinba Sotto Mayor Pra-
de Educaç.lo Média, da Secretaria de j tes, para exercer a Função era Co-
Eduwaçao e Cultura. i musas, Símbolo FC-8 de Supervisor

N? 1.134 - Designar o Professor * J-^P1^^ cie Ensino. Médio, da
r;urval rie Araújo Lima, para< í-o:)raen»çao de Baucaçao Média, aã

«xercer a Punção èrn CoínJss&ó, Sm- í ̂ ^f ta-ia ae Educação e Cultura.

Cultura - c,3 Supervisor de Discipli
N» l l^S — Deaiznar a Professor» ;;in° Mí(lio- r!a Coordenação de Edu-

María do Socorro Jttrdão Emerencia- Mídia, da Secretaria de Educa-
zio, para exercer a IPv; ncão era Corais- i
*5o. símbolo PC-5 de Assessor Técnico! M . ' - 9 ' Des'Sllar a

d» ^Issessoria do Ensino Norc?.a: ; ' (.'osca, p
CoortKí^&o de EducauSo Mel (íi Gomtetóo, tímboto PC-8 ae Cnefe
Secretaria de Eríucaçáo'e Culw"?.. j a.,a feE«ao de PesQuJsas da Dirâáo ae

N* l ias —'Designar o Profe^or * ql'isas e Orientação, da Coos-aena-
Rogaoláno Bragança "para exercer ai ̂ ^ c5" Educação. Média, da Secretaria | Bmptíea. Estiveram presentes, ;ani-
Fuagão em Comissão, símbolo FC-5Í 0<lTr

Eíiv'0f.c50 e ^u^ura-
de Assistente cie Curso de Estabeleci-í N? lt0 ~ i)ewí-rMr " Professor

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL
Á In «:< Ai Geral Exlraufái-

. ila- Companhia Urna-!n;adora
ò.a /'".ia í":rj;;;,'ai cio Brasil, realiza-
du as U livras ao dia 23 de avril

j lie l&riS.

/orf v.;r;e e oiço dias do mês de
! i>,;):'il tia :viil ncvcceatos e susseaia e
l seis, ar; o;i;íe íiuia.;, na aede da Coai-
! i,,'.T:fj.fi VJi-oí.Hizaãc-ra da Nova '
i do J-3ra;U -- KOVACAP —, situada JK

tinncáno Norte, realizou-se e.
] reu:rião extraordinária cia AsDemh',í-;2
j Geral, sob a Presidência do Dautor
' Joié Luia Pinto Coeiho de Oliveira,
Superintendente cia Companhia e com
c ;> • ;ença do Doutor Plínio Canta-
nhede. Digníssimo Preíeito do Dictri-

j to Federa! e dt> Doutor Alcino de Pau-
j ia Sa-.«ií.ar, DJgii-iAíimo Prosuradoí
! Geral cia República, representando

, o Distrito Federal t
•u í'eue:al, acionistas possuirto-

! rés da totalidade cio .capital sí>cial da

•;io e Cultura.
N° 1.127 — Designar o Professor

Claivnck> 'Abad Cusdratio, para excr-

da • ' ' ia de Etíucaçâo
da Secretaria de Educação e

Cultura.
N° 1.141 — Designar o Professor

cer a Função em Comissão, amtoio \ josíi iinua!d Salvador Ferraz, para
K-6 de Aasistení; de Curso de Esta- fiyfiir.f.r ,, FmirÃo rm rnmiss&n
belecimento do Ensino Médit* "A" tio
Colégio de Sobradinho, da Coordena-
ção de Educação Médin, da Secretaria
<3e Edueaçfio e Cultura.

•N» 1.128

extvrc-: em Comissão, slm-
i;o!o V'C-9 de Assistente de Curso de
Estabelecimento de Ensino Médio "B"
ao Centro de Ensino Médio "Ave

", t'a Coordenação de Educa-
Designar o Professor Ç&Q Môdla, da Secretaria de Educa-

Vicente Pnultt Costa, para exercer a l cão e C".!sura
Punção em Comissão, símbolo FC-C N» 1443 _' Designar o Professor
de Diretor do Ginásio Notuiro de Ta-j Atheneu de Souza Costa, para exer-

,;,a da. Coordenação de Ecíuea-j cel, a plmçáo em Comissão, símbolo
<?ao MéaiA, da Secretaria de Educa

e Cultura.
N» 1.129 — Designar a Professora

PC-9 de Assistente da Curso de Es-
tabelç''úru'ato rie Ensino Médio
do Centro de Ensino Médio

.Ã Ma de Aguiar Silveira, para exercer Branca, cia Coordenação de "Educação
tt Fuaç&o em Comissão, .símbolo PC-6| Méc!ia ^ Sí-cretaria de Educarão e
de Assistente de Curso de Estabeleci-! cult'r,-a
mento de Ensino Médio "A" do Gi-í N, IA& _ T>esi?iiai- o Professor
násio da Asa MortS, da Cordenaçaoj Bunny Gustavo Persijn, para exercer
de Ectucação Média, da Secretaria de a Funça0 em Coajissâo, símbolo PC-10
Educaçêo e Cultura.

N» 1.130 — Designar o Professor
José Ulian Neto, para exercer a Fun-
ção em Comissfo, símbolo FC-6 de
Assistente de Curso de Bátabeleci-
mento de Ensino Médio "A", do Gi-
nário Industrial de Taguatinga, da
Coordenação de Educação Média, dajj,'g7"ã í'unção em Comissão, símbolo
Secretaria de Educação e Cultura. l pc-10 de Diretor de Escola de Apli-

de Assistente de Curso <Jc Estabeleci-
mento rie Ensino Médio "C", do Co-
lágio rte Planaltina, da Coordenação
cie Educação Mídia, da Secretaria de
Educação e- Cultura.

N? 1.144 — Designar a Professora
Maria Salete Albuquerque, pára exer-

N» 1.131 — Designar a Professora
Maria da Conceição d'e Freitas Murat
Oebaili. para exercer a Fttnção em
Comise&o, símbolo FC-6 de Assistente
de Curso de Estabelecimento de Ensi-
no Médio "A", do Centro de Ensino
Médio "Elefante Branco", da. Coor-
rtenaç&o de Educação Média, da Se-
cretaria de Educação e Cultura.

N» 1.132 — Designar a CToféssora

eatáo ãn Coordenação de Educação
Média, da Secretaria de Educação e
Cultura.

N? 1.145 — t»esignar o Professor
Ary Façanha de Sá, para exercer a
Função em Comissão, símbolo PC-10
de Assistente de Curso de Estabeleci-
mento de Ensino Médio "C" do Gi-
násio Noturno do Núcleo Bandeirante,
da Coordenação de Educação Média,

Aíia Maria Pinto Dantas Santana, pá- da Secretaria de Educação e Cultura.
r» exercer a Punção em Comissão,
símbolo PC-8 de Supervisor de Dis-
elplina de Ensino Médio, da Coorde-
nação de Educação Medra, da'Secre-
taria de Educação e Cultura.

N? 1.148 Designar o Professor
Luiz Mendes Garcia, para exercer a
Função em Comiss&o, símbolo FC-10
de Assistente de Curso de Estabeleci-
mento de Ensino Médio "C", cio Gi-

o Doui;or il\oí da Moura í.ste-
I vão, Ciíeíe do Gabinete do Procura-
í dor Gerai e o Doutor Célio Silva. F;o-

r.i.:r:u;. m P.D.F. e o Doutoe
Dario Déiio Cardoso, Assessor Júri-

. dico da SUperint«iidéncift da Novacap.
i Aberta a sessão, o Senhor Presidente

ara, secretariar a mesa os
Senr.ores Jí-.vms dfi Assis Almeida e

u-j TRixeira Tiinim, dei';i au-
nando ({lie c;.-ii,':íHí-..'iií da ata -o ^'.utãi
de convocação, que vai a seguir, —

i transcriio integralmente: Edital de
-.'.acão publicado no Diário Ofi-

cial da União de 18 de abril de ISSli
e Correio Braziliense do dia 20 d«
mesmo mês 6 ano: "Assembleia '.ti-ra)
Extraordinária — Editkl de. Convoca-
ção — Primeira Convocação -- D«
acordo com o disposta no artigo M —
item II e av t . •>" u-"s Estatutos Só
ciais da Companhia, ficam os Senho-
res Acionislas da Companhia Urbam-
zadora da Nova Capital do Brasil —
"NOVACAP" — convocados para amw
Assembleia Gerai Extraordinária, a
se realizar no dia 28 do corrente, às
11 horas, na sede da Companhia, si-
tuada no Setor Bancário Norte, auita
Capital, para exame e apreciação eoa
seguintes assuntos: a) Doações e re-
versões- de terrenos; b) Outros assun-
tos de interesse Gera!. Brasília, !8 d«
abril de 1966. as.) José Luiz ljv.vo
Coelho de Oliveira. Superintendí:-.tJ.
A seguir, em cumprimento a Ordem
do Dia, o Senhor Presidente determi-
nou a. rio Doutor Jayme de
Assis Almeida que passasse à ' ÍBit : | i 'a
dos Relatórios elaborados sobre o:--
processos, conforme relação organ'?i.-
da, tendo os Senhores Adónis!:'
ferido, por unanimidade, as se-

: i<>) — Processo n" 8. ;S7-ti-S
onde a Associação de Desportf
creativa Bancrevea solicita doação da
Área Especial n" l, na Cidade Satéli-
te de Sobradinho, onde já tem «-1ifl-
cada sua sede social, piscina. .?hui
rascaria, e inúi: •••-.eiras oara
prática de esportes. Decís&o: -Cs 3e
-nhores Acionistas. considerando a?
edificações e obras já realizadas pel»
Associação, autorizaram a doação da

l Área ocupada pela Associação <Ja
Desportos Recreativa Bancrevea, na

l Cidade Satélite de Sobradinho. 2») -•
: Processo n» 32.038-65, em que a Ar-
' quiciiocese de Brasília solicita tvans-

;\ pava seu nome, da área ctos-
tinr.ua è. Catedral cia Brasília, ante-
riwHiçnte doada à Arqudiocese «J8
Goiiinirv. D6Cisã°: Autorizada ft .-—
transferencia solicitada, 3') — Pró»

". n? 2.334-59, em que a Igreja
Católica Apostólica Brasileira, solir.í-
i;i dosçáo dos módulos 30 e 31 do Se-

j tor de Grandes Arcas, para constru»
do seu templo. Decisão: Os Sè-

. i;s Acionistas, tendo em vista os
.•entos constantes do processo, de-

ne a Entidade apresen-
•; i--iis.se prova de capacidade financeira
: para ••', • dos edifícios, nos

;. 4'7) — Processo nu-
mero 2.S34-59, era que a Igreja Pré-

j bitcriana Independente do Brasil, só-
j licita doação cr* área constituída pela
j módulo 113 do SGA-Sul, onde eoírsi
: t-ruiu seu templo. Decisão: Tendo em
J vista as obras Já em andamento, íol
! autorizada a doação. 5°) — Processo
j n' 3.113-58 e anexos, onde a Soete-
: dade Concepcionista c3e Ensino, soii'
{ cita doação do lote n? 8. Trecho l —
| CII-SHI-Sul, pava «>nstniçâr> de e*--

^íimento de ensino. Decis&o: —
Autorizada, a doarão,' de acordo com
os elernPntos. constantes do process.r.
6?) — Processo n1? 23.204-63, em que
a Igreja Ortodoxa Gresn. solicita doa-
ção de área para construção de Igre-
ja e sua Metrópole. Decisão: os Ss-
nhores Acionistas resolveram autori-
zar a venda do módulo B, Quadra
910. do S. G. A. — Nordeste, psla
preço e condições a serem fixados pe-
io Conselho de Administração. 7') —
Processo n' 8.335-65, onde a Tgreja
Ortodoxa Helénica solicita doação de
área para consUuçã» ue sua Igreja;
Decisão: Autorizada a venda do lots
C. Quadra 914, do S, G. A. — KW.
peto preço e condições a serem fixa-
dos pelo Conselho de Administrar.aci.
go) __ processo n' SJ. 871-64, em cyuo
o Centro Espírita Fraternidade solici-
ta eonrora ou cio:-, ç? o ;5e área para
construção de seu Centro. Decis&o:
Avstr/fvracla a venda do lote n? Í9, —
Quadra 9(19, S. G. A. — SÓ, pelo
preço e condições fixados pelo Con-
selho de "7-ão, em sua 354»
sessão. S1?) — Processo n» 42.575-63,
em eme a Ur.) Só Espírita dos Searei-
ros do Bem rs.iuer doarão de área
para construção ri? sua sede. Deci-
são: Oa Senf.oi-es Aclonistas resolve-
ram autorizar a venria (ío módulo. ET,
Quadra 013 — SGA-NW. pelo preço
fi condições a serem, fixados pelo
Oorrsplhó de Administração. 10''i —
Processo n' 0.80G-64 e anexos, onde o
TnPtttuto de Serviço Social "Pax'l só- •
licila rtoaófto de área nara conítroçfto
da p(?d? daquele Tnstitituto. Decisão:
O? Senhores Acionlstas resolveram
putor^p.r a dfvncão d»V5 módulos 21», 27, •
75 f 29 do Setor twt-ft do Gama —
Áreas Esr)e':ííi!s, sstahelecendo o 'pra-
zo de 9<i c5ia-; nara inicio da obra, me-
rltpit.p lioíriluí-ni !> f-^v-cp.-i da" casas
existentes nos lotes 94, 96 e 98 da
O-?1 — Setor I..í?ft ^^ proorie-iade
ria Comnanhia " ocmadas nela Pntl-
•'ade. I1«í — procedo n? 5.440-64 f
anfixos. fnãf o !Uini*térib da Juítii-.a
« VíyvfV.ioí! InterlovSí e Tribunal Sij-
níí^ivv Eleitoral so^^^am reversão dfl
• ' .>-p<-ç no Rpf.or d? n, ra,a-Ps P. Oficinas.

• lítaVvdío de suas gara-
n^íi^Sn' AnMr]>adl "

a, excluindo-se s?
ao -I1:^ c!ri p. D- T1"

"f C. B. 19C1 Pvor.fis?fi númerri
7..-!«•>_<;.•! p-ff f i ( j ^ o .íj^i-virn «ocial f':;
r-n,i'-.0trít). _. g. ir. s T «^k-its doa- .
rio r!ç írea na C : t i i - ' ? cie Ta
'v|TOÍ.?n7n r)^r^ f-^nc;- t-nr-pa f!^' C?'-'

•Social. DfidsSo: Os Senhores Ac-"
.•:"rrío r-op" ;>. ",\\f cinsta ''

n^í- r - ; - : , .— ;1 r^nn^so ^'
*reíi fj" ">;> 000 r"2. "" ^ptr-T 'P-N.'1''
fíí* rT'>TT!n f í i - * f¥p rnnrfii-irie> nh:;1' ,
r><?T-R. f >. - l 1 rln r>"i.,rln c-,,'^'^0 f]» T

guatlnga, mediante as seguinte. .
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dições: a) — início da obra em 2
meses; b) — conclusão em 24 meses
13*> — Processo n' 31.334-61 e ane-
xos* onde a Associação Brasileira de
Municípios solicita doação de íireas
rio setor de Autarquias Sul, destina-
nas à construção da Casa dos MJni-
cipios. Decisão: Autorizada a venda
dos lotes 6/6, 6/7 e 6/7-3. do Setor tíe
Autarquias Sul, polo preço e condi-
ções a serem _fixados pelo Centelho
de Administração, recomendando ain-
da a fixação de prazos para inteo e
término da construção. 14') — Pro-
cesso n» 23.901-65, era que o Depar-
tamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis solicita doação de áreas

para instalação de Laboratórios, Ofi-
cina, Alojamentos e demais depen-
dências. Deci:âo: Autorizada a doa-
ção das seguintes Áreas Especiais: a/
— a. A. I. — Nordeste — Planta
PB 24/1; b) — lote n" 3 do s u l
SHI-Sul — Planta PA 1/2. 15') —
Processo n' 23.700-61 e anexo, ..>«de
o Departamento de Saúde da Secre-
taria de Saúde do Distrito Federa;,
solicita doação de terreno destinado
à construção do Hospital Veterinário.
Decisão: Os Senhores AcionlEtas, ten-

! do em vista o que consta do processa,
í autorizaram a cessão da área cons-
I tante da Planta UG 71/1, ao Distrito
j Federal, para construção do Hospital l

Veterinário. 16') — Processo número
33.805-85, ein que o Departamento
Federal as Segurança Pública — Po-
licia do Distrito Federal solicita doa-
ção de área na Cidade Satélite de T a-
gaatinga para construção do Quartel
do Corpo de Bombeiros. Deci-ao: —
Autorizada a cessão ao Distrito Fe-
deral da área constante da Planta
2.2/1, da Cidade Satélite de Ta-sua-
tinga. Km seguida, pás' -rido ao item
b da Ordem do Dia — Outros assun-
tos de interesse geral —, os Senhores
Acicnistas apreciaram o proces o nú-
mero 16.7CO-65, em que a Liga cie
Amadores Brasileiros de Rádio Smis-
são — Diretoria seccional de Brasília

— soliaíía concessão de desconto o«t
graluíõade de sarviço telefónico. Dt-
cisão: Os Senhores Acicnistas re:oi-
vc/am conceder a gratuidade ao "ser-
viço telefónico medido" aos que c.mi-
provem sua condição de Rádio An:s«
der, filiado à L. A. B. R. E. Nada
ma;s havendo a tratar, o Senhor Pie-
sidcnte encerrou a sessão, da uuai,
pira constar, eu, Henrique Teixjl:a
Tamm, lavrei a presente Ata que, li-
da 6-E.pi'ovada vai por mim subso^ti

:'ía pelo- presentes. — ."csá
Luiz Pinto Coelho as Oliveira. —
Plínio Cr,nianhcãc. — Akinti de
Pau'a Suíssar. — Jaime às /- ,;í Al-
meida. — flstirinie Teixeira Tanim.,

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
departamento Administrativo

do Serviço Público
Divisão de Seieção .
e Aperfeiçoamento

EDITAL — DBA-160-A
Concurso para provimento em car-

gos da classe "C" da série de clas-
ses de Taquígrafo do Banco Na-
cional do Desenvolvimento Econó-
mico.

C. 683
Terminados os trabalhos relativos

ao concurso acima referido, realiza-
do no Estada da Guanabara, no qual
foram habiliiados 14 candidatos, pro-
ponho a homologação dãsse resul-
tado.

Rio de Janeiro, em 25 de maio de
1966. — Ceniro Pessoa da -osta
Paiva, Chefe da Seçâo de Provas.

De acordo cem a proposta, encami-
nho ao Senhor Diretor-Geral.

Rio de Janeiro, em 25 de maio da
1906. — Eloah Meirelles Gonçalves
Marreto, Diretora da Divisão.

Homologado. — Rio de Janeiro,
em 25 de maio de 1953. — Luiz Vi-
cente Beljort de Ouro freto, Dire-
tor-Ger*al.

MINISTÉRIO DA GUERRA
Oeipartamento Gera! do Pessoal

ARSENAL DA URVA
EDITAL N» 1-66

o Presidente tia coração de Pro-
ce.ii._ Administrativo, designada -m-
Ja Portaria n* $2-DGP, cie 17 -.e fe-
vereiro de 1U66, do Exmo. Sr. Ciií-lc
do Departamento Geral do Pessoal,
tendo em vista o disposto no § 2V 3o
urt. 222 do Estatuto dos -Jnincioníi-
iios PUblicos Civis da União, -ita
peio presente editai, António ..e AI-
uieida, matricula n1' 1.716.407, Cor-
rieiro — Sapateiro nível iu, pa_a no
prazo de 15 iqumze> aias a partir Uu.
publicação deste «ro Vidno Oficiai
da União, comparecer no Arsenal d»
Orca a fim de prestar esclarecimen-
tos no Processo Administrativo a que.
responde, por abandono ae empre-
go.

Rio de Janeiro, 27 ae maio ae
1966. — Leonardo Ferreira Gomes —
Mestre nivel 14 — Presidente.

EDITAIS E AVISOS
dentro de dez (10) dias 'apresentar | ria, a fim de prestar e :clare-:ímentos
defesa escrita no processo adrninis-jno processo administrativo n' 7.510
írativo número 58.260-63, cujos au-ide 1966, em tramitação uesta Repar-
tos estarão a sua disposição para vis-! ti~âo.
tas, nesta.Comissão de Inquérito, que 8ào Pau!o 30 de abri] d

EDITAL
i

A Secretaria da Comissão de In-
jquerito designada peia Portaria nu-
ímero 243-GTI, de 4 de março de 1966,
' do senhor Diretor Regional, em cum- •

primento de ordem da Sia. Pres men-
te e tendo em vista o disposto no Ar-
íigo 222, l 2? do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, ci«

| ta, pelo presente Edital, Joaquim Tei-
; seira Toledo Martins, Estafeta 7-A,
| para, no prazo de quinze dias, a par-
i ti r da publicação deste, comparecer
no. Departamento dos Correios e Te-
légrafos de São Paulo, primeira so-
breloja do Telex, a fim de aprísen
tar defesa escrita, dentro de dez dias,
no processo administrativo a que res-

j ponde, sob pena de revelia.
São Paulo, 26 de maio de 1966. —

| Ivani Ribeiro Branco, Secretária C.
i f.-4.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento dos Correios
e Telégrafos

Diretoria Regional tíe São Paulo
EDITAL

Ue ordem da Senhora Presidente da
Comissão de Inquérito designada p?la
Portaria n' 264-GTT, de 4 de março
clê 1966, do Senhor Diretor Regional
dos Correios P Mé<çraíos rie São
Pauto, cito o servidor Cervantes Man-
zano Filhe, Estafeta niv«l 1-A, para

se encontra instalada numa das sã- j B?]. Ion Plens> PresidPntc aa CI
!las da primeira sobreloja do edifício- tDias 6 7 e 8-6-66;
j sede da Diretoria Regional de áâo
Paulo.

São Paulo. 20 de maio de 1966. — Diretoria Regional de Ribeirão
]Ada Barbosa Coquemala, Secretaria. Preto

Edital de Concorrência Administra-
tiva para prosseguimento das obras
ae construção ao próprio nacional
do O. C. T., destinado á instalação
da Agência Postal Talegrájica "de
Porto Ferreira — SP.

Pelo prestnte editai de Concorrên-
cia Administrativa, ficam convidados
os senhores interessados aa execução
dos serviços de prosseguimentos de
construção do próprio nacional do
D. C. T., oeítmaaos a insiaiação da
Agência Postal Telegráfica tíe Porto
Ferreira, a participarem, 15 (quinze;
dias após a puolicaçào do presente
edita!, às 4 (çuaiorze/ horas, na saia
da Corrissát. Regional de Concorrên-
cias da Diretcna Regional dos Cor-
reios e Te!égrafos cie Ribeirão Preto,
da ConciuTénci? Administrativa
n" 3-66, para •ecebiinento das propôs,
tas. que ueverao ser ooecíiente.ç ao Có-
digo cie Ooinabiliaade Pública da
•União, á Lei n1' 4.401 de 10-9-64 e aos
'seguintes Oieceitos:

Cláusula l — Dos serviços a serem
o::ecutados.

(Ver o anexo à Pap. 1-66 do Sr.
;Sng'-'. Fiscal J.

Cláusula li — Da responsabilidade.
— O empreiteiro será responsável poi '
loiios os serviços executados, quer,
quanto à perfeita estabilidade, quei
quanto ao rjerteito acaoamento dos
mesmos, oem comi as plantas relati-
vas. O smpreiteiK fornecera para as
obras todos os materiais e mão-de-
obra de primeira qualidades, leis 30-
eiais e tudo o que for inerente e de-
corrente cte tais fornecimentos. Tôcía
providência junto a entidades públi-
cas ou concessionanaj ae serviços pú-
blicos, ficará i "ajgo do empreite.ro,
cjiie terá, entretaMr a assistência do
D. C." T., sempre que assim SP fizer
necessário. O empreiteiro será res-
ponsável pelo cumnrimento das
exigências legais vigentes para obras
ae construção civil, inclusive relativas
a terceiros. Qualqupr alteração, quer
uai plantas, quer nas presentes espe-
cif-cações deverão sei previamente
autorizadas pelo Engenheiro Fiscal,
que o fará sempre por escrito, não
prevalecendo para qualquer finalida-
de, a a!ega7âo de entendimentos ver-
bais havidos.

Cláusula III — Da inscrição na
Concorrência. — Para concorrer, de-
verá o pretendente apresentar até 34
(vinte e quatro» hora? antes d?, data ;
da Concorrência, fe Comissão

EDITAL
A Secretária da Comissão de In-

quérito, designada pela Portaria nú-
mero 237-GTI, de 4 de março de li»66,
pelo senhor Diretor Regional do De-
partamento dos Correios e Telégrafos
de São Paulo, em cumprimento de
ordem da senhora Presidente e ten-
do em vista o disposto no § 2» do
Art. 222 do Estatuto dos Funcionários
Públicos e Civis da Un:&o, cita, pelo
presente Edital, Durval Ramos, Car-
ceiro 10-A, para, no prazo de quinze
•dias, a partir da publicação deste
comparecer na Sala da Comissão de:

fnnnérito do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos de São Paulo, Edi-
ficio Central da Avenida São João,
a fim de apresentar defesa escrita,
dentro de dez dias, no Processo Ad-
ministrativo a que responde, sob p;ins
de .revelia.

Pão Paulo, 25 de maio <1a 1966. -
Ivani Ribeiro Branco, Secretaria C.
I.-l.

EDITAL
Na qualidade de Presidente da Co-

missão de Inquérito designada pela
Portaria n' 485-GTI. de 20 de abril
da 1966, do senhor Diretor Resiona!
dos Correios e Telégrafos de São
Paulo, convido o servidor Hãi leio
Breves, Mampulante Telegráfico ní-
vel 10, a comparecer perante S-te ór-1
cão de sindicâncias dentro rto prazo j
de cinco dias, na sala onde tunr^ona l
psta Cl, junto ao setor Telex, na só >
breloja do edífieio-sede :i»sta Coreto- l

nal de Concorrência, os seguintes ele*
meriius:

n.) pvova de habilitação profis»
siorml;

6) recibo de quitação profissional
com o CRKA;

o prova de capacidade tésnlca
constituída de Certidões comprobauj-
nas de já haver o candidato realizado
ssrviços Is ijuai géncio e vulio e a
plsno contento para entidades cie ser-
viços públicos federais, estaduais, mu---
nicipais eu autárquicos para as quais
houver trabalhado ficando assegura-
do ao D. C. * . o direito de inves-
tigar » autenticidade dos mesmos;

ã) titulo eleKoral devidamente re-
gularizado, do profissional rcspon-
sáve:;

e) prova de quitação com o serviço
l iniiitar do profissional responsável;

/) prova de inscrição na Cnmissão
NacícnHí de EsteftiMzação de Preços
(CONE-P) :

g> prova de capacidade financeira,
fornecida por estabelecimentos ban-
cários.

Clausula JV — aa apresentação d»
proposta. — INO dia e hora marcados,
nc local pré e-tabfíecido, cteverão o»
corici;:-; entes apresentar as propostas
em envfiopff- .fechados, em 4 (quatro*
vias, assinadas, datiloji-sfacias, som
emendas, entrelinha,?, rasuras, sem
ressalvas ou quaifquer outros vícios
que determinarão a sua invalidação.
As propostas c'evf'àc conter os se-
Buintss •>:.->n>er.tos:

a> declararão expressa de que o
concorrente aceita e se submete as
condições cio presente edital,

òi preço global para execução dos
serviçu», fi\c e irrea.iustávei;

O cronoçrama técnico-fmanceiro da
esecuçCiO dcs serviços;

di prazo improrrogável pr.ra en-
trega ae toâos os serviços, que não
deverá ser superior a 120 (cento e
vinte> dias corridos.

Clàusu/a V - - do julgamento das
propostas. — Não ^erão levadas em
conpídpracao a/ propostas que diver-
girem dos .èrm.Ji dêrte edital, ou ain-
da as que s* opuserem, por alguma
formule aos regulamentos cc:,tábeis
cia Unijkp. A ~!apFiticação das pro-
pc:tas dos coi~.co"rentes considsrados
idóneos. pro-i')'-.t-a! estas que deverio
ser ^vida.men-e .'icncadas, cada v
pur toaos os 'ipinai, concorrentes. s*ià
feita peia •J^nv;-!!!;, Regional de Con-
corrência, que emitirá parecer a res-
peito da prjDo^tí mais conveniente.
A presente c ..nrwrèneia poderá ser
anulada, cte plrno rtireito, sem que aol
conr-,rrent?s ass.fta o direito de qual-
quer indeniraí-io, seja a que titulo
for.

Cláusula. VI — Do ajuste. — Uma
vez classificada as propostas, o con-
corrente vencedor será chamado a
receber o empenho de despesas emi-
tido p°lo D. C. T. em seu favor, o
qual se constituirá no próprio ajuste
para os servír-os a s^rem executados.

Clâvsula VII — Dos pagamentos.
— Os paga.msRtos serão efe*«ados em
fat«ram«!rtw< p^.~l?e!^í'>s, ('-^«js de
«testados p?ío ZtsgsrJMtw Piscai ds
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P>4 da CLT — multa de Cr$ 200.000, i H. P. Mendes — ,DRT 6.593-85 —
Jost- de Oliveira Brito — DRT ... | art. 3€0 da CLT multa de Cr$ 50.000

•.447-65 — art. 360, 5 l' da CLT — í Banco dê Crédito Real de Minas
ttiii.a cls Cr$ 25.000.

Companhia Industrial e Comej-ciaj
Br'í..-;lia de Produtos Alimentícios —
DRT 0.458-66 -r art. 360, §'P da CLT
— multa de Cr$ 100.000.

Solar Móveis e Utilidades Doméstl-

Gerals S.A. — DRT 6.594-65 — ar-
tigo 360 da CLT multa de Cr$ 200.000

Revendedores de Produtos de Pe-
tróleo IPE S.A. -- DET 6.598-65 —
art. 3CO da CLT multa de CrS 75.000.

José Bezerra do Nascimento — DRT
! de Crs 50.000.

M-4. Peças e Acessórios f J. Assa- j

M-4. Peças e Acessórios (J. Assa-
fin) — DRT 6.623-65 — art. 603 da
CLT multa de Cr$ 40.000.

Jorge Domingos Gonçalves (Restau-
rante Popular da Baiana) - - DRT
fl. 805-65 — art. 603 da CLT multa
de Cr$ 26.000.

Macário Zacarias de Oliveira —
DRT 6.S49-65 — art. 41 da- CLT mul-
ta de Cr$ 50.000.

Brasil Andrade Martins DRT

.;dive.rs.is naturezas e desvio de- bens
veis conforme fls. 7 e 8 do proo-sM*.

I* D.T.C., 31 de maio de 1966. -4
Rubem í/e Oliveira Lima Diretor.

jjií3.Mi nnui auc ivjeu < i i iD — IVAI/.L . . |-, j— i
0.948-65 — art. 41 da CLT multa do |5!qiWM( f"*..*erj!a,;*a Col«íor|a_I

O

DRT 6.626-65 — 'art. 189 d;; j Cr$ 50.000.
Raimundo Carvalho Pimenta — ..

DRT 6.94&-65 — art. 41"da CLT mui-

«aruWr^RTTS -U'^í«-5<^5 -^rt. 360 da CLT muita
S3fi da CLT - multa de Cr$ 50.000.

i1 mando Pranciseo Vanna Falhares j
~ .RT 0.506-66 — art. 360, S l? da j CÇT mulia de

- multa de CrS 25.000. Beitini & Cia. Ltda. — DRT 6.645-tiã
Nlcanor Heusi «Nica Bar) -- DRM j _. art. 360 í 1<> da CLT multa dei ta de Cr$ 50.000.

56 — art. 74 da CLT- — multa iÇi-g 50 ooô. Posto Texaco <F. O. Rocha) -
uj Cv$ 160.000, . Amador Menezes do Prado — DRT 7.119-65 — art, 603 comb. 74 da

Jihanna Condessa de Sawitzkl ~ í 6 846-65 — art. 360 da -CLT multa | multa de CrS 70.000.
DHT 0.544-66 — art. 74 da CLT - ide CrS 25-000. Waldeirir B. de Oliveira -
mu!ta de Cr$ 20.000.

Maria Luiza Macliado Cerdeira —
DKT 0.681-66 — art. 220 da CLT —
fti.iHa- de CrS 26.000.

EDITAL N? 602
PI-..Í-CSSO n' 59.525-64 — Pelo pr.-.sfa-

' ficam intimados a viúva e ol
bcnieiro.s do ex-Coletor |o3o MirinJa <íe

coral em Recife, 2* Várzea, fio Estado
de Pernambuco, píira, dentro do prazo
de 30 dias a contai- da publicarão dêst«t

(recolher aos cofres públicos a ImportSn-
icia de Cr$ 23.238, alcance apurado no
i processo número 59.528-64, de tomada

ccntjs daquele responsável relativas
CMéffCío"v""jiinior — DRT 6.647-é5! 7.4'7Õ-6V— are. 41 da'cLT multa de {ao pfriotio_(Ie_l» de janeiro a 31 de de-

art. 330 da CLT multa de Cr*
180.008.

Distribuidora e Importadora de Per
.labrás S. A. Comércio e Revresen- ' ros S. A. — UKT 6.648-68 — art. S«0 ; multa de CrS 50.000.

- DRT 7.105-65 — art. 171 :S 3? da CLT multa de" CrS 100.000. Joaquim J~ ""—
ccinbinado com o art. 389 da CLT - j ' Companhia Brasileira da Usinai' — art. 41
multa de Cr$ 650.000. — f i cmcíico .Metalúrgicas — DRT 6.<!40-65 — ar-

áos Santos, chefe da Seção = tíf° 36° da CL>T multa de CrS 100.000
fie Muitas e Recursos.

EDITAL N* 17-flí
Pelo presente edital, notifico

f;: mas abaixo relacionadas que,

Hime Comércio e Indústria S.A. —
ÍDHT 6.679-05 -- art. 360 da CLT
i multa de CrS 75.000.

Cr$ 50.000. j lembro rlc 1957, a cujo pagamento, acres
Alexandre & Irmãos Represa Ltda j eido dos juros de mora que forem -devi»

— DRT 0.121-66 — art. 41 da CLT jdos, foi condenado por Acórdão 4í>ste
.'Tribunal, de 19.5.65 sob pena de si!*-
^ »***«<««- ̂ a f,anç,

50.000. O débito provêm de pertentagsns ré-
Shíhadeh Muhd Husseim — DRT tiradas a maior.

Francisco Joaquim da Silva — DR11 0.304-66 — aft. 74 da CL'T multa dt
.as j 6,681-65 — art. 3GO S l' da CLT mui- j Cr$ 30.000.

D/r-c- 2 -dc )unho l!o 1966' -
E, R'. Rodrigues da Cunha - 'DK.M !#"'*'" <le OKvefrk.ZJme, Din-tor.

_ p . ™ , 0 , . .
EDITAL N° 603

de,
conformidade com os despachos pio
íeridos nos respectivos processos, fo-

ta de CrS 25.000; DRT 6.682-65
art. 360 da CLT multa ae Crs 25.000

Hotel Imperial -Cia. Americana dr
ram multados por iníracão nos dis- ! Hotéis de Turismo — DRT 6.715-65
Positivos da Consolidação das Leis do | - art. 74 da CLT multa de Crs ..

1240.000.
De acordo com os arts. 635 e €36

tíá citada Consolidação das Leis ao
Trabalho, poderão interpor recursoí»

Mercearia Paiva Ltda. — DRT ..
8.746-65 — art. 360 i l? da CLT mul-
ta de. CrS 50.000.

ao sr. Diretor-Geral do Departamento ! ROL Representações Oito de Ma-
Nacional do Trabalho, dentro de d23 teriais de Construção Ltda,. — DRT
UO) dias contados da data desta pu- ! 6.632-35 — art. 360 § l? da CLT mu3-

da _. CL

P»-,, ! m1%tmtí&0U(Xtáfâ"^l3a^rttefe\totnondas Pereira ̂ de Oliveira e João Pi-
da Seção de Multa de Recursos. nheiro do Amaral para, no prazo d< 30

j (trinta) dias a contar da publicação dís-
jte. sob pena de revelia, alegarem o que
íôr a bem de sons direitos sobre os at-TRiBUNAL DE CONTAS

rs • n- i T «J™ -cances de Cr$ 2.627.918 •(dois miínôe»Primeira Diretoria de Tomada ;sc,scvnlos c v\nte-e sote „],, noveu,ento*
pu

se fizerem prova do depó-
íito da multa na Coletoria Petí^ral de
Brasília, mediante guia, extraída poi
esta Delegacia Regional do' Trabalho
sita à Esplanada dos Ministérios blo-
co 10, 9? andar, sala '923.

Banco Mineiro da Produção S.A.
— DRT 5.094-85 — art. 464 co«nbi-
liado com o art. 603 da CLT, multa
de CrS 10.000.

Cezanne Decorações Ltda. — DRT
«.423-65 — art. 360 Í l? da CLT, mui-
ta de Cr$ 50.000.

ta de CrS 75.000.
Lavanderia Suíça Lida. — DRT . .

0.156-86 — art. 360 5 1? da CLT mul-
ta de Cr$ 150.000.

José Fernando Teixeira — DRT «r
0.238-68 — art. 360 da CLT multa
de CrS 2S.OOO.

«Auto Posto Primavera Ltda, — DIíl

de Contas
EDITAL N» 567

Processo n" 6.835-64 — Pelo presente
edi ta i f ica intimarlo o Estafeta nível 7-A,
Mcrcfse Dirts Vilella, que serviu na

0. 343-63 art. 11 da Lei n° 4.923.
de 23.12.65, multa de CrS 486.000 —

j Agência Postal de Nova Esperança, Es-
ta"do do Paraná, para, no prazo de 30
dias. contados da. publicação deste, reco-
lher aos cofres públicos a importância

ínutta"fle C>r$ig5ÓToo'Ô"'E>RT' oTsíí-fití l rolativas ao período de l" de janeiro a
art. 464 comb. 603' da CLT multa j 23 dê abri Ide 1964, a cujo pagamento,

art. 280 S l9 da CLT, multa de Cr$ | Lei 7.036, de 10 de novembro de 1944. j
ÍO.OOO.

Miguel B. Alves — DRT 6.427-65
— art. 360 da CLT, multa de Cr$ ..
35.000.

Satal Serviços de Assistência Téc-
nica de Aeronave — DRT 6.428-65 —
•rt. 360 § l» da CLT ffiXta de Cri
75.000.

|e flczoito cruzeiros) e Cr$ 4.409.40?
: (quatro milhões, quatrocentos e nov<
j mil. quatrocentos e sete cruzeiros), rés-
pectivawcnte, imputados àqueles respon-
sáveis em virtude de recurso de revisão
interposto pelo Ministírio Público junto
ao Tribunal de Contas da União da sen-
tença proferida pela Egrégia Corte, era
SessSo de 3 de setembro de 1958, no
processo n9 28.902-58, de tomada de
suas contas relativas ao período de l*.l
a 31.12.57, em que serviram como Te-
soiireiros-Auxiliarcs da Diretoria Régio»
nal dos Correios e Telégrafos da Br.hia.

Os alcances provem de desvio de re-
gistrados com valor declarado couíend»-

de CrS 26.000; DRT 0.349-65 — ar- ! acrescido dos juros de mora que forem irendas das agências d-o interior, apura-
tigo 602 parágrafo único da CLT mul_- [devidos foi condenado por Acórdão i dos no processo n" 60.557-58 de toina-
la de CrS' 26.000; DRT 0.350-66 •- [deste Tribunal, de 13 de maio de 1964. ida de contas da Tesouraria da Agên

l Telegráfica de Cruz das Alm-.,
anca. j—' Acidália Meneies, relativa ao período

DRT 0,3_45-66 —^/t. 59M5JU da^CLTjde Cr$ í.861.306 (hum milhão," oitocen-
multa de Cr§ 50.000; DRT O ,.

art. 360 da CLT multa de CrS
j tos ,sesscnta e u mmil, trezentos e seis

. oe ur$ au.uuu. i— ari. são aã uui' muita ae ur$ .. j ,.,»,>;,.„„\ nif.inr<. nn,ir
Betini & Cia, ~_DRT 6,426-65 _ \ iOO.OOO; DRT 0.347-66 - art, 94.da l ̂ Ti«'« T" "S^ ™=f ^«n" 6.835-64.• de tomada de suas contas

Paulo S.A. — DRT 0.429-66 — ar-'.UUV. l t-aUiL» O.í^. LJi-lJ. V.1^Í7-^W •*-.!• ,-. , , nn

CIR Representações e Comércio de : tiao 74 da CLT multa de Crs 100.000.!, ° dcblto provem c!e sonegação dç v,i :de l 9.1 a 31
oveis Ltda. — DRT 6.577-6Í —-ar- j "Coplana Ltda. — DRT 6.475-fiã — Jloreí, ordens de reembolso, arrecadação] D.T.C.,

a 31.7.57.
Móveis 2 de junho r!e !966.v e s a . — . - , —-ar- opana a . — . - — , , . . . , u n o r e
tigo 360 da CLT multa de Cr$ 50.000 lart. 603 da CLT multa de Cr§ 40.300 [de aluguel de caixas postais, objetos àt \lfubem de Oliveira Lima, Diretor.

PREFEITURA DO ; > o , R i T O FEDERAL

. ' 6ECRSÍÍBIA CS VIAÇÍO E OBSA3

DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEESRAL

QUADRO DQ40HSTRATTVO DA CONCORftfiiiÇIA PÚBLICA N«l/66, REALIZADA EM 2Zt-05-966

OBRA:- PROSSEOOOÍEH10 DAS OBRASSE IMPLANTAÇÃO. DA RODOVIA-DF-8, ENTRE AS ESTACAS 6J2 a 93a.

HBOC» S.A. • Engenharia, Pavimentação, Obras, Construção e
ç ao.

Construtor» Santana »vdâ.
Terj-anoy» » Terr-apl^naj-ee Brasília Ltãa.
Construtcira a Fornecedora heton Ltda,
aupreêndusentos Gerais áe Engenharia S.JL. - Sgesa
Serengil <• Serviços âe Engenharia InáustriaX
Minas - Engenhar Í & à« Gstraãtts S. i.

Acréscimo erc percantagera única
sobre os preços constantes da
tabela âe Preços doDNER-, aprfl
Tada pelo Consalfao Executivo,-
em 18-06-96U.

•

8a %
iz6,yx
1U3 %
isa %
i8a % •
iBk %
J89 %

Prazo para execução total da
obra, contado en dias conse-
cutivos.

85
150
150
150
150
150
150

Brasília, 25 d* Bulo de
CELSO fiQt

Presidente si a Usaissã.» P«r«ian*i3t» <S» Concorrlnoia*
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vro de «atas Associação Brasileira de
Odontologia — Seção do Diatrito fe-
deral, às folhas 14 a 18. — Brasília,
Jl de junho de 1966. — Frederico As-
tls de Salles, Secretário.
<N? 22.007 — 2.6.66 — Cr$ 61.000)

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE ODONTOLOGIA

Relatório da Comissão Especial de
Credenciais designada pelo Presiden-
te da Associação Brasileira de Odon-
tologia — .Seção do Di .letal
para examinar os Curricnla Vitarum
dos vints Clrrurgiões-Dentistas el3i-
tos na Assembléia-Oeral, Extraordí-

:a do dia 23 de abril às 1965. para
integrarem a lista a ser enviada ao
Conselho Federal de Odontologia,
(Provisório) para" composição do
Conselho Regional de Odontologia ao
Di.v.rito .Federal (Provisório1,

JJru duas reuniões sucessivas, r;:.i;i-
£;>:,;>'; nos dias 18 e 24 de aaio de

às 21 horas, na sede da Asso-
ciação Brasileira de Odontologia —
Seçfto do Distrito Federal ,r ,j:ia no
i;ãi.fícia.- Goiás, sala 322, no iGE
c íUi Capita!, a Comissão de GXK-
fltnciais referida no titulo liêsíe R«-
iaíório, composta dos Cirurgiões-
Deatistas: António Menandro, .eíl-
cJa de Oliveira, Euler Paranhos, Ex-
pedito Eugênio Damaso e Rubens
Araújo examinou e apreciou a do-
caaisiitaçâo apresentada pelos Cirur-
giões-Dentistas eleitos na Assembleia
Geral supra mencionada, na ordem
da entrega de seu ciimculum vitae.
Cada documento apresentado foi
examinado quanto à sua autenticida-
de e, cada informação dada ao
currtculum vitae foi assinalada,
quando comprovada, ou recebeu a
observação "não comprovada", _uan-
do tal fato aconteceu. Os curric:i:a
v,'arum examinados foram os los rs-
guíntes profissionais: Maria Juíza
Peixoto passos Galvao, Adriano Ma-
galhães Freire, Frederico Assis de
Salles, Manoel do Carmo Oliveira,
Marco António Tibery Costa, íolon
Magalhães Viana, José Ivo Vilela,
Valdir Dantas, Gustavo Dermeva! da
Fonseca, Arcjr Tietê Figueireao, .lí&s-
cto Roberto "de Rezende Junqueira,
Cléo Octávio Pereira, José Ferreira
Chaves, Nilton Manoel stejnhoíf Ra-
mos, Elisio da Silveira Martins, Ma-
ria Nicéas Rodrigues de Araújo Me-
nezes, Alulslo Chrispim Filho, a;, y
Azevedo Espínola e Ademar dos Re!s.
Deixou de apresentar curriculum vi-
tae o Cirurgião-Dentista Kvú-sw
José Vieira. Para servir como do-
cumentação a Comissão da Creden-
ciais redigiu o presente Relatório
que será lavrado no Livro de Atas da
Associação Brasileira de Odontolo-
gia — Seção do Distrito Federal e
assinado pelos seus cinco membros.

Braislia, 31 de maio de l9Ctí. —
António Metandro — CD — Leít-
cia de Oliveira — CD. — Euler Pa-
ranhos — CD. — Expedito Eugênio
Damaso — CD. Rubens Araújo —
CD.

(N? 22.035 — 6-6-G6 — Cr$ 11.700)

DE GASTEENTERO-
LOGIA DE BRASÍLIA

E S T A T U T O

CAPÍTULO I

Dos Fins
Art. l? A Sociedade de Gastrente-

rologia de Brasília (S.G.Br.), fun-
dada em vinte sete de maio de 1966
4 uma associação civil e cientifica
sediada na Capital Federal,., sem fins
lucrativos, destinada ao estudo a dl
vulgação da especialidade.

Parágrafo único. Sua duração e ili
mitada.

Art. 2? A S.G.Br. realizará réu
niões científicas regulares, cursos e
conferências, simpósios e seminário
em sua S«de e em todas as Seçõe
que forem criadas dentro de sua ju

risdiçfto, podendo ajnda realizar con-i
vénios que interessem ft plena eorts*-!
cução de seus fins.

Art. 3» A S.G.Br. constitui o De-j
partamento de Gastrenterologia .da
Associação Médica de Brasília, enti-
dade es"ta à qual prestigia.

CAPÍTULO n
Dos Sócios

Art. 4' Os sócios da S.G.Br. são
classificados em fundadores, efetivos,
:orrespondentes e honorários.

Art. 5? Fundador é o membro tio
;apítulí5 de Gastrenterologia de Bra-

sília que, estando quite com a res-
jectiva Tesouraria, assine a. ato da
:undação da S.G.Br.

Art. 6í> Efetivo é o proposto por |
dois sócios fundadores e cujos títulos [
;oram aprovados pela Diretoria.

Parágrafo único. Será cancelada a
nscrição do sócio eíetivo que no pri-

meiro ano de sua admissão deixar de
comparecer a pela menos três quar-
tos do total de reuniões regulares da
S.G.Br.

Art. 7? Correspondente é o gastíen-
-erologista de elevada reputação e

alto conceito que tenha publicado
rabalhos valiosos sobre a especiali-
dade, desde 'que proposto por mais de
dez sócios fundadores e efetivos (de
mais de um ano de atividade) e apro-
vado pela maioria absoluta da Dire-
:oria e do Conselho Deliberativo.

Art. 8? Se proposto pela maioria
dos sócios fundadores e efetivos! com
aprovação da Diretoria e do Conse-
ho Deliberativo, pode ser, excepcio-
nalmente, considerado sócio Honorá-,
rio o gastrenterologista de reputação
nacional ou internacional que tenha
apresentado contribuições decisivas no
terreno da especialidade.

Parágrafo único. Os sócios Corres-
pondentes e Honorários não podem
votar nem ser votados.

CAPITULO III

Das Segues
Art. 9? A Sociedade de Gastrente-

rologia de Brasília contitui-se de uma
Seção Central, no Plano Piloto, onde
está sediada, e de Seções Satélites..

Art. 10. A Diretoria da B.G.Br.
funciona na Seção Central.

Art. li. A Seção Satélite que conta
menos de dez sócios efetivos elege um
Coordenador, o qual fica em estreito
contacto com a Diretoria da S.G.Br.

§ l? O Coordenador exerce as fun-
ções de Presidente da Seção Satélite
respectiva durante um ano.

§ 2° O 'Coordenador designa Um dos
sócios efetivos de sua Seção Satélite
para servir de Secretário.

Art. 12. A Seção Satélite que te-
nha mais de dez sócios efetivos de
mais de ano de atividade elege sua
própria Diretoria, formada pelo Pre-
sidente, um Vice-Presidente e um Se-
cretário.

CAPÍTULO IV

Da Diretoria
Art. 13. A Sociedade de Gastren-

terologia de Brasília é dirigida pela
Diretoria (seis membros) e pelo Con-
selho Deliberativo (três membros).

Art. 14. A Diretoria da S.G.Br.
tem Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário Geral, l? e 2' . Secretários,
Tesoureiro e Suplente de Tesoureiro
(quando convocado).

Art. 15. O mandato de cada mem-
bro da Dirítoria dura um ano. p
Vice-Presidente eleito será o Presi-
dente no período seguinte.

Art. 16. Os membros da Diret/jría
serão eleitos em escrutínio secreto e
pela maioria dos sócios fundadorjs e
efetivos (de mais de um ano Je ati-
vidade ^a S G.Br.), todos quites com
a Tesouraria e tendo frequentado
pelo menos metade das reuniões re-
gulares.

Parágrafo único .Na segunda quin-
zena de setembro serão realizadas as
eleições.

Art. 37. Compete ao Presidente re-
presentar a S.G.Br. em Juízo ou fora
dele, cumprir e fazer cumprir os pre-
sentes Estatutos, presidir aos atos «m
çue a mesma Sociedade for autora e
nomear comissões para qualquer fim ( i
bem como assinar com o Tesoureiro
os cheques que forem emitidos .con-
tra os Bancos em que a Sociedade seja
correntista.

Art. 18. Compete ao Vlce-Piesi-
dente substituir o Presidente <?m seu
impedimento e organizar cursas e
conferências .patrocinados pela Socie-
dade, assim como seminários, simpó-
sios e inquéritos .

Art. 19. O Secretário Geral subs-
titui o Vice-Presidente em seu impe-
dimento e trata da apresentação de
trabalhos científicos às sessões regu-
lares da S.G.Br., estimulando a fre-j
qiiência às reuniões e o interesse cos
associados. .,

§ l? Remete, ao Secretário Geral cio
Congresso Brasileiro Anual de Gas-
trenterologia, dois meses antes de sua
realização, a lista dos componentes da
S.G.Br. (nome e endereço) para fi-
gurar no Programa do Congresso
Anual.

S y> Envia ao Presidente. e ao Se~
cretário Geral da F.B.G. o Frojeio
Anual de Trabalho, um mês antes do
Congresso Brasileiro Anual de Gas-
trenterologia.

§ 3' Executa a parte que lhe cabe
na Agenda Anual da F.B,G.

§ 4? Comunica imediatamente ao
Presidente e ao Secretário Jeral da
F,B,G. os nomes e endereços dos
novos membros da Diretoria, avisan-
do o dia da respectiva posse.

Art. 20. O l? Secretário se encarre-
ga dos arquivos da S.G.Br. e da cor-
respondência, que será assinada pelo
Secretário Geral, ou por aquele no
impedimento deste.

Art. 21. O 2' Secretário faz as atas
das reuniões da Diretoria, do Conse-
lho Deliberativo e das sessões regula-
res da S.G.Br.

Art. 22. O Tesoureiro administra!
o património financeiro da S.G.Br.J
zelando pelo mesmo.

§ l9 Efetua pagamentos já aprova-1
dos pela Diretoria, recebe as mensa- i
lidades e jóia dos associados, faz de-1
pósitos bancários na conta da S.G.Br.
e assina, com o Presidente, os che-
ques emitidos.

§ 2' Durante o impedimento do Te-
soureiro será convocado o seu áuníen-
te para exercer as suas funções.

CAPÍTULO v
Do Ccnselho Deliberativo

Art. 23. O Conselho Deliberativo è
formado pelos três últimos Presidente
da S.G.Br.

5 l" O Conselho Deliberativo esco-
lhe seu próprio Presidente, o qual
convocará os outros dois Membros e o j
21? Secretário do S.G.Br. quando for
necessário apreciar as contas íio Te-
soureiro.

§ 2? Compste ainda ao Conselho
Deliberativo sancionar as nomeações
feitas pelo Presidente da S.G.Br.,
fiscalizar es atos da Diretoria e le-
var ao conhecimento do plenário
quaisquer irregularidades eventual-
mente apuradas.

CAPÍTULO VI

Das Reuniões
Art. 24. As Seções de mais de dea

sócios devem realizar reunião regular
mensalmente, em data previamente
fixada.

Art. 25. As Seções de menos de dez
sócios devem realizar pelo menos três
reuniões regulares durante o ano.

Art. 26. A Diretoria escolhe •» data
da Reunião Anual da S.G.Br., à qual
devem comparecer todos os sócios
fundadores e efetivos.

Parágrafo único. A Reunião Anua)
da S.G.Br. pode realizar-se tanto
na Sede como em qualquer das Se-
ções Satélites.

CATÍHJLO VII

Disposições Gerais
Art. 27. Estes Estatutos só podem

ser alterados por proposta assinaria
por dois terços dos. sócios fundadores
e dos efetivos de mais de dois anos
de atividade, todos estando quites com
a Tesouraria e tendo comparecido a
pelo menos metade das reuniões re-
gulares da S.G.Br., em Assembleia
Geral especialmente convocada par*
tal com trinta dias de antecedência.

Art. 28. A Diretoria estipula o va-
lor da jóia e mensalidade cobradas
aos sócios fundadores e efetivjs.

Art. 29. Para qualquer ação judi-
cial referente à S.G.Br. fica desig-
nado o foro de Brasília.

Art. 30. Quando não mais preen-
cher suas finalidades a S.G.Br. será
extinta pela maioria de seus sócioa
quites com a Tesouraria, em Assem-
bleia Geral especialmente convocada
para esse fim.

Parágrafo único. Em sendo apro-
vada a dissolução da S.G.Br., seu
património será legado- à Associação
Médica de Brasília ou a outra enti-
dade da classe nesta Cidade, a crité»
rio da Assembleia Geral.

Art. 31. Os sócios não respondera
(subsidiariamente pelas obrigações con-
traídas' em nome da S.G.Br.

Art. 32. Os casos omissos serão re-
solvidos pela Diretoria aã~referendum
do Conselho Deliberativo.

CAPÍTULO VIII

Disposições Transitórias
Primeira — Até que tenha sua lo-

tação complete, o Conselho Delibera-
tivo é constituído de três sócios fun-
dadores eleitos.

Segunda — Será elaborado o Regi-
mento Interno da S.G.Br., que terá
para seus sócios a mesma força des-
tes Estatutos.

Terceira — A S.G.Br. providen-
ciará logo sua vinculação à Federa-
ção Brasileira de Gastrenterologia.

Brasília. 13 de março de 1966. —
Justino nau'"ann, Secretário Geral.

REGIMENTO INTERNO DA SOCIE-
DADE DE GASTRENTEKOLOGIA

DK BRASÍLIA
CAPÍTULO I

Das Sessões
Art. l? A Diretoria da S. G.Br.

reunir-se-á uma vez por mês, ordina-
riamente, em data previamente mar-
cada, ou extraordinariamente, quando
convocada pela sua Presidência ou
pela maioria de seus membros.

Art. 2? As sessões te^ão: expedien-
te e ordem do dia. ;

§ 1? A inversão dos ^assuntos em
t/aura poderá ser feita se aprovadí»
pela maioria.

§ 2? Qualquer proposta acerca dos
assuntos da sessão será escrita, assi-
nada pelo proponente e aceita e ap-o-
vada pela maioria dos presente;?.

Art. 3' Às 20 horas e 30 minutos
iniciará os trabalhos, havendo quorum
(quatro membros da Diretoria).

§ l? O Presidente será substituído
em seu Impedimento, respectivamente,
pelo Vics-?residente ou pelo l' Secre-
tário.

5 '2° Caso não exista quorum, o
Presidente -adiará os trabalhos para a
próxima reunião ordinária ou convo-
cará outra extraordinária.

Art. 4' Ern livro próprio assinarão
os presentes a cada re.união, a última
sendo a assinatura do Presidente.

Art. 5' Aberta a sessão, será lida
a aia da reunião anterior discutida e
aprovada. Em seguida far-se-á leitura
do expediente. Será piifão franqueada
a palavra acerca dos assuntos lidos.
Depois o Presidente passará à ordem
do dia.

Art. 6' Cada membro da Diretoria
poderá falar apenas cinco minutos
acerca de cada assunto em discussão.
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dadores efetívos presentes, quites com l CAPÍTULO iv
a Tesouraria. „„ nirpítn. f

Art, 18. Uma vez empossado o *St«fafc»
Presidente da Assembleia Geral serfio
lidos os motivos da convocação e !ni~ ; Art. 31. São direitos dos sócios
ciada logo a discussão dos mesmos, a i fundadores:
exemplo do que se processa nas réu- j a.» votar e ser votado para qualquer

tada matéria que não esteja na ornem, niões da Diretoria como conceituam j aos carpos administrativos da Socie-
do dia se for proposta e aprovacia os artigos 6?. T>, S", 9", 10" e 11 deste ; da.de;

SI* Se o orador pedir prorrogação
de tempo, o Presidente poderá conce-
der-lhe apenas mais cinco minutos.

5 2' Não serão permitidos diálogo».
Haverá apartes apenas com assenti-
mento do orador.

Art. Poderá ser discutida e vo-

Diretoria, ad referendum do Conselh»
Deliberativo.

Em 13 de abril de 19fi6.
iN1? H-960 — 30-5-66 — Cr$ 83.000».

pela maioria dos presentes. !'Regimento Interno. í» participar de todas as reuniões
Art, 8? O Presidente advertirá com j Art. 19. A Assembleia Geral :Ui- (promovidas pela S.G.Br.;

a palavra -Atenção" o orador que se j rara duas horas, a partir da posse de
tornar Inconveniente, repetindo u r n a ; seu Presidente,
vez a, advertência se esta não for j Parágrafo único. Se houver neces-

c) discutir, nas AssembSias Gerais,
os assuntos em pauta, e propor me-
didas que considere úteis à Sociedade.

atendida, cassando-lhe em seguida n i «idade de prorrogação desse tempo, o Parágrafo único. Tais direitos, pn-
palavra se preciso for. i Presidente da Assembleia consultará 'rem, só terão os sócios fundadoras l

Parâgraío único. O Presidente pó-j o plenário e, uma vez aprovada, peia 'quites com a Tesourar!».
dera ínzer o mesmo com quem .«c | maioria dos presentes com direito a j Art. 32. São deveres dos sócios

"TENDA ESPÍRITA :
SÃO JERôNIMO"

Aos dezesseis dias do mês Je bril
de mil novecentos e sessenta e seis,
reuiiiraRi-sc os sócios da Tendo Es-
pírita São Jerônimo, em Assembleia
Geral Ordinária, para elegerem A
Direroria para o biénio .1986-19-37
que ficou assim constituída:

Gera ido Barbosa.
João

portar inconvenientemente (pertur-
bando os trabalhos), recorrendo até ft
suspensão ou encerramento da sessão.

Art. 9" O Presidente abster-se-â de j
votar, somente o fazendo quando pelo
número de presentes for preciso o
voto de qualidade.

Parágrafo único. Haverá votação i
quando encerrada a discussão.

Art. 10. Se for decidida a votação '
secreta, far-se-S a apuração de'cédu-
las iguais contendo '-Sim" ou "N»o".
dentro de sobrecartas fechadas, todas
Iguais.

S l? Nesta hipótese, uma comissão
pelo Presi- -

voto, não deverá ser superior a trinta fundadores.:
minutos, podendo ser feita tanta,' : «ri comparecer as reuniões eienti-
prorrogações quantas assentir a maio- ucas e Assembleias Gerais;

6) pagar a mensaiidade à Tesou-
' raria:

c.i desempenhar bem as funções do
j cargo para o qual for eleito ou desig-

Ar t . 20. A eleição fios novos mem- j nado;
bros da Diretoria da S.G.Br. será pró- | <t> não faltar, sem motivo justifl-
cessada ordinariamente na segunda ícauo. à Reunião Anual da S.G.Br.:
quinzena de setembro. et liquidar, no prazo de uma se-

i mana a partir da data em que for
S G.Br. identificado por escrito, torto e qua'!-

CAPITULO II

Das Etf.itôfs

Art. 21.
designará unia comissão de três só-
cios fundadores ou efetivos quites com

quer débito contraído na S.G.Br.,
/) cumprir os Estatutos e o

escrutinadora designada
dente contará os votos e és!e
clamará a decisão da maioria.

$ 2° Os vencidos poderão ;..,•
tar declaração de voto, escrita para
ser transcrita em ata.

Art, 11. O Presidente encerrara ia

, a Tesouraria e presentes para forma- mento interno da S.G.Zr. .
\ rem a Mesa Eleitoral e suspenderá os
j trabalhos para que se processe o es-
crutínio.

Art. 22. A votação será secreta e
a lista dos sócios fundadores e efeílvos

Art. 33. H-5-O direitos dos sócios
eletivos:

O participar de todas as

l? Secretário: Ornar Lima ds OU-
veira.

2* Secretário: Jorge Reis.
l? Tesoureiro: Maria Bisomar San-

tos Pereira.
2" Tesoureiro: Stentor de vascon-

cellos Rego.
Presidente do Conselho Fiscal: á-

rio Lima. — Geraldo Barbosa, Presi«
dente.
.N"' J:J.025 — 3-6-66 — Cr$ 3.500),.

BANCO AGRÍCOLA UAClOVÀt
SOCIEDADE ANÓNIMA

CKRTIDÃO

a voío será fornecida'pré- í»6 assuntos em pauta e propor medi-
pela Tesouraria, em duas *• « «~e tois à Soeedacle.

dos assuntos do dia.
Art. 12. O Conselho Deliberativo

reunir-se-á sempre que convocado
pelo seu Presidente ou pelo Presidenta
da S.G.Br..

Parágrafo único. Quando tal -s«
der. será também convocado o 2" Se-
cretário para fazer a ata da SBS.SSO
respectiva.

Art. 13. A Assembleia Geral ren-
nir-se-a uma vez no ano, ordinária'
mente, para' tomar conhecimento do
relatório das atividades da Diretoria
na-segunda quinzena de agosto, quan-
do então será marcada a data da elei-
ção dos membros da. nova Diretoria.

Parágrafo único. ExtraQrdinaria-
mente poderá reunir-se, quando con-
vocada- pela DirHoria da S. G. Br.,
com quinze dias de antecedência pt-Io
menos e para tratar de assim í o espe-
cificado na convocação.

Art. H. Em primeira convocaçfio,
as decisões serão tomadas pela maio-
ria absoluta de sócios fundadores e
efetivos quites com a S. G. Br.: em se-
gunda convocação, meia hora após ã
primeira <ss nesta não houver qun- \
ruml. peja. maioria dos sócios funda-
dores . e efetivos pr-esentes quites com
a Tesouraria.

Art. 15. A Assembleia Geral co-
meçará tendo à Mesa o Presideníe e
os três Secretários ou se.us substitutos
legais .

Avi, 16. Após a leitura, discussão
e aprova-âo da ata da sessão ante-
rior a Assembleia Geral sei'á' f.secPhi-
do por aclamação, pela própria As-
sembleia, o Presidente dos trabalhos

5 V? Os nomes dos cândida í o« á
Presidência da Assembleia Geral se-
rão encaminhados à Mesa com a as-
sinatura de pelo menos cinco

ialc) após um ano de afividarte
nu S.G.Br. pode votar e ser
para qualquer cargo administrativo.

Parágrafo único. Os sócios efstl

vias.

Art. 23. O processo eleitoral (Iden-
tificação do eleitor, sua prova de qui-
tação com a Tesouraria, recebimento
da sobrecarta rubricada previamente
pela Mesa Eleitoral, a cabine Indevas-
savel onde serão postos ot votos na j efetivos "os mesmos" cnàdos^riaí nii-
sobrecarta e fechada esta. a -olocaçfio j neas o, b. c, d. e e / -do art 32
ca mesma na urna. a assinatura na •
lista eleitoral e. dcpol? de encerraria
á votação, a contagem do* votos), se-

Cert.ifico que, Banco Agrícola Nacio-
nal S.A., com sede em Biriguí, Esta-
do de São Paulo, arquivou nesta ííe-

rvr i- l Pai'tição sob o número 314.817, por1 'despacho fo Junta Comercial e>s
são de 24 de março de Í9fi6, a Certidão
cio Banco Central ria República do

i Brasil datada de 25 de novembro de
'1935; do que dou fé. — Secretaria da
! Junta Comercial do Estado dp São. , -

vos, entretanto, só terão f»)s dtre!*os! Paul°- 2* rie mm'"° de 19Í!6- " ¥ftn*
se esfiverem emites com a Tesourada. > Jr'lieífl Geraldo. plretor-Secrel

Art. 34. São devCres do? sóM.v ! <N»22.Í16—.7.8.68 — Cr$ 3.000)

Regimento.

os moldes recomendados pelo •
sufrágio universal direto e secreto.

Art. 24. Concluída a votação, a
Mesa Eleitoral apurará os votos e o
Presidente da Sociedade de Gastren-
rerolosia de Brasília -proclamará a re-
sultado.

Art. 25.

Art. 35.
advertirá .a DP

c;Aprrtn.o v
Das Pena»

O Conselho Deliberativo
se esta trans-

gredir o Estatuto ou o Regimento ln-

em ata .

Art. 36. A Diretoria farS adver-
tência a qualquer sócio' que trflnsgvtí-

í ílir o Estatuto ou o Regimento ín-
Tudo ficara menclonaflo í terno.

Art. 37. A primeira advertência

COMPANHIA TELEFÓNICA
DE MINAS GERAIS

Aia da ai* Assembleia Geral Extraar--
ctinavui rcair;,arla em 7 € '29 abril de-
1966
<Publicada nas páginas 5.491 a 5.493

do Diária Oficial, Seção I, Parts l»,
de 23 de maio de 1S6S>

Art. 36. O Presidente da S. G. Br..
apôs a proclarracáo com- | ente ssfjunda'
ponontes da nova Diretoria meneio- U» escrito Se ' necesMdaXe hrmvpr
narft a data da posse da mesíim. que i terceiranara a caia aã posse aã mesma, que terceira advertência decidirá a Dl*e- v a

será na primeira reunião -cg-amle da t.oria ollanto à fiulipensSo OT, Hrchwííõ lea?s

S.G.Br., encerrando em segmoa os *„„ tait^r,* ^,> m,'**™ o^^^i „* „ p:

Página S.491:
4a coluna — Na 90*'linha, Ieia~s9

11966 e nf.o 1356; % .
j Sá 93" linha, leia-se "Quanto" 0
[não "Quando";

Na 97* linha, íeia-se '"legais" e não

S.G.Br., encerrando em
trabalhos.

CAPÍTULO m
Das Reuniões Científicas

Art. 27,. Às Secões-de mais de dez í
faião

fundadores
voto.

efetivos com direito a

§ 2° Uma vez eleito o Presidenle
dos trabalhos, continuarão fazendo
parte da Mesa o Presidente da S.G .Br.
e os três secretários, ou seus
tutos legais.

Ar t . 17. Em Assembleia Geral rd>
serão discutidos os assuntos pára cuja
apreciação for convocada.

Parágrafo único. A Assemblóla
Geral tratará também de assuntos di-
versos da ordem do dia se a
decidirem dois terços dos sócios fun-

dos faltosos do Quadro Social, aã re~
ferenattm do cosselho Deliberativo.

cAPiiin.0 vi
Diyposicõeí Finais

Art. 38. Os casos omissos neste R
resolvidos

Fascina 5.492:
2? coluna — Na 80* linha, !eia-s«

i "Renault" e não ':Hanault";
Na 83» linlia, leia-se "E. Spcnca" a

inão '-F. spence";
39- coluna — Na 4? linha, leia-se

e não "eleição".
rfto ter pelo menos três regulares tJa- :
rante o ano. . j

Art. 28. A Diretoria presidirá nos J
trabalhos. Aberta a sessão pelo Presi- l
dente ou seu substituta lesai, será Hda |
a ata da sessão cientifica nnterin,- <
Em seguida, concedida a palavra ao j
primeiro expositor, que fará sua }>a- ,
lestra.

Ar t . 29. Após a primeira palestra
segulr-se-ão os comentários franquea-
da a palavra a quem dn?a auisr•••
uso, cinco minutor p,i'a cadn comen-
tarista. TerminítJos os comentários
responderá o expositor.

Parágrafo único. Serão evitados os
«t.iálogos.

Art. 30. Proceder-se-á do mesmo
modo com as outras palestras. Ter-
minados os comentários dá última pa-
lestra e tendo seu apresentador .'es-
condido aos mesmos, encerrará o Pre-
sidente os trabalhos marcando então
a data para a próxima reunião cien-
tifica.

A N Ú N C I O S
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

DE CREDORES

Comércio e Indústria de Bebidas
"Águia Central Ltda.", pretendendo
ali«nar à Refrigerantes Imperial So-
ciedade Anónima, parte de seu pa-
trimónio constituído de um prédio
em Taguatinga, sito à Q.I.-8, Moei.
l a 16( bem como, toda linha CRUSH
convoca seus possíveis credores para
comparecerem em seus escritórios na
SIA — trecho l lotes n^s 509-530,
ou no seu antigo endereço, munidos
dos respectivos títulos de crédito
para o acerto final.-

Brasília, 3 de Jiínho de 1966.
(N* 22.031 — 3-6-66 — Cr$ 3.000).

COMPANHIA TELEFÓNICA DE
' MINAS GERAIS

Aviso aos

Tendo em Vista o resolvido pela 21*
Assembleia Geral Extraordinária, rea-
lizada em 29 de abril .de 1966, con-
forme ata publicada no Diário O/icial,
da União, Seção I, Parte í», de 23 d»
maio pas.sado. e no "Minas Gerais",
de Beio Horizonte, de l? de junho em
curso, está aberto o prazo de 30 (trin-
taj dias, .« coutar da publicação dês-
te aviso, para que os Srs. acio
na proporção do número de acões
(ordinárias ou preferenciais) de 'que
sejam possuidores, exerçam o seu di-
reito dt: preferência na subscrição D«


